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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23  REGIÃO 

SIEx. -Seção 

/I-2 /1_1( II (-4 
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I, N± ..1:11{ 1 e ../‘   ),não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetá-
ria e custas do referido processo: 
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Feita, assim, a penhora, lavt i o presente Auto, que assino. 
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Eleke Maria da Cunha G'cims 
OFICIALDEJUSTlÇAAVAYADORA. 



çon'súlta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Instância 

SIEx - Secreta`ria Integrada de Execuções 
, • 

• por NOMg DA PARTE NA SIEx 

Número SIEx 

Número V.T. 

3378/1997 
00372.1996.004.23.00.7 4 VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ-MT 

, 
T Papa Parte Advogado 

.- 
-R5CLAMANTE 
.. 

JACI DO ESPIRITO SANTO 
VALFRAN MIGUEL DOS 
ANJOS 

RECLAMADO ,
• , 

CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇAO METAMAT 

MARCUS CESAR MESQUITA 

.41

;-. Data Andamentos 
1/05/2002 08:00 AGUARDANDO PRAZO 
6/05/2002 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

69/05/2002 12:25 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 
24/04/2002 14:04 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
05/04/2002 16:40 AGUARDANDO PRAZO 
05/04/2002 15:28 AGUARDANDO PRAZO 
21/03/2002 11:39 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
25/02/2002 11:31 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO INSS 
04/02/2002 17:10 DEVOLVIDO DE CARGA 
25/01/2002 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

Em Cuiabá - MT, 24/05/2002 as 15:46:33 
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 TRT CIT. PENHORA 
PROCESS. SS SIEX 3.378/I 997 (41 VARA/00372/1 996) (00372 1996 004.23 00-7) (008 puss)

ADVOGADO VAS-FRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO : MARCUS CESAR MESQUITA 

dabstos 
Cons fulcra no artago 794, c M. do CPC. eating° a proms:. execusdo. declarando gnitados os 

Ps:ballast, prevulmmarm e fiscal (Imposto de Renda), confonatc notmcmns os documentos de Rs. 34,346 -

RECLAMANTE 
liECLANIADO 

SACI DO ESPIED 0 SANTO 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO NIETAMAT 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

METAMAT 

1 11
.10412 GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 

CUIABA — MT. 

CO

Processo Siex no: 3378/97 
Exequente: 3ac1 do Espirito Santo 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 

nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

pres'enga de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 

procuritório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 

da capa dos autos, para enfáo, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 

procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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T.No:C0042e.= (RECLAMADO) 

.1). )CISSO NO: 
AvvTfN I A : 

00372/96. 
16 de abril de 1996, terça-eira, 
JACI DO ESPÍRITO SANTO 

CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

3:71 11.= _7AC) 
CO 71%gAT 

pRo- cpLo' 
Ar 

04/03X96 

Pela presente, -Pica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 
i'Lens abaixo: 

r:omparecer A AUDIPNCIA que será realizada no endereço, e na 
1FPLa e bora acima mencionados. 

Aprescn ar DEFESA (art.846, dA CLT) com as provas que julgar'" 
ner.es rias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
Leependeni-enente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

fqc, ifqrlo designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1P 
843 consolidado. O no comparecimento de V.Sa, importará na 

aki caçao de revelia e confissao quanto a matéria de fato. 
Em anexo a cópia da inic'al. 

' CERTIFICO oue -o presente ex,pedlente _ _ 
encaminhado ao destinatário,via 

1 postal em 06  /0'3  [(lb 

Diretor de Secretaria 

Ildnana .'a uva (Rezende 
Técnico Judiciário 

CsONTRATO EOT / DR / MT 

X 

T.R.T. 23.. R. N. 1823 

EVT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT.
-:?--PNTRO POIATLCO ADMINISTRATIVO,BLOCO GPC 



PROTCOOLO 
CODEM4T 

( 

I. , 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
AD VOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXE 
AINOGADO OAB/MT 3850 

EXIV1° SR. DR. KM PRESIDEN1.E., DA EG. JC,T DE CUIABÁ 

T-' 4 

UN 

JACI DO ESPIRITO SANTO, brasileira, solteira, 
contadora, portadora do RG n° 079.046 SSP/MT, residente 
e domiciliada it Rua 01, Edificio Atalaia, n° 150, Bairro 
Bosque da Saúde, CEP 78.050.160, Cuiabá - MT, 
representado por seus procuradores infra-assinados, vem 
honrosa presença de V. Exa, propor 

RECLANIACÃO TRABALHISTA, 

em face de CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
empresa pública, sediada no CPA-Centro Politico e 
Administrativo, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos motivos de 
fato e de direito a seguir expostos: 

1. A reclamante é empregada da empresa reclamada desde 
09/09/71. Exerce a funçffo de contadora. 

I - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
POR DESCUMPREMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, reposiefio de perdas salariais ocorridas 
anteriormente, que seriam integradas ao salário para todos os efeitos legais, exemplar 
anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Por consenso mútuo, deliberaram as partes signatárias deste Termo 
Aditivo, que esta mesma política salarial tembém serei aplicada ao Centro de 
Processamento de Dados dr? Estado de Mato Grosso, assegurados assim ay" 
direitos configurados no quadro abaixo: 

RUA G:ALDINO PEVIENTEL , N°14 - jWll. PALÁCIO DO COIvARCIO - SALA 22-2° ANDAR 
V1'ITT12 - OMAR AT. VOW V AV filK•S't l',1 -1g411 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Mts. 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 
Fey ereiro 
Março 
Abril 
Maio 

Rep. Salarial Ganhos Rea& Política Salarial 
6,09% 

3% 

3% 
3% 
8% 

12,55% 
12,55% 
44,80% 

6,09% IPC Set/Out/Nov 

6,09% 

6,09% 
IPC Dez/Jan/Fey 

ff 

PROTCCOLO r

COOEMAT 

o. N 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente 

satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo ano. 
Neste caso, é a reclamante credora de diferenças salariais a serem aferidas com a 

aplicação dos seguintes indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os 
1PC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 
19,91% e 21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários del
março/91; e, 

c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários da reclamante. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 13° salário, 
licença-prêmio, gratiflcaçães e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90, 
tendo em vista que possui a característica de reposição de perdas ocorridas antes da 
concessão, ao contrario da antecipação one deve ser deduzida na data base. 

IL - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salários mensais, causando transtornos e prejuízos ao reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro 
e pelo próprio reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 10/06/91 
AbrI1/91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 

RUA GALDINO F1MENTEL , N" 14- EDW. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22-2" ANDAR 
r -RNTRÜ MT — FONT' FAY (f16çl 1. 11-1g411 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Julho/91 17/09/91 

Agosto/91 10/10/91 

Setembro/91 08/11/91 

Outubro/91 11/12/91 

Novembro/91 09/01/92 

Dezembro/91 02/04/92 

Janeiro/92 21/02/92 

Fevereiro/92 19/03/92 

Março/92 15/04/92 

Abril/92 15/05/92 

Maio/92 18/06/92 

Junho/92 16/07/92 

Mho/92 18/08/92 

Agosto/92 16/09/92 

Setembro/92 21/10/92 

Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 

Dezembro/92 10/01/93 

Janeiro/93 16/02/93 

Fevereiro/93 15/03/93 

Março/93 19/04/93 

Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13/06/94 
Junho/94 14/07/94 
Julho/94 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 

RUA GALDINO PIMENTEL 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMERCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
e-wrkTrpo r - 'FONT' "E' V en6Ç-1 -411.Ag4 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAR/MT 3618 

MARCOS DANTAS TE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

PRO T GC OL 0 
COOMJT 

Agosto/95 23/10/95 

3. Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora del 

juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de 

Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Exa determinar que a 

Reclamada apresente os holerites do Reclamante, com vistas it apuração da correção 

monetária e demais encargos. 

ill- DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de 

recolhimento dos valores referentes ao FGTS à conta vinculada da reclamante. Pelas 

parcas informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde 1.986 ate 

a rescisão contratual não procedeu o recolhimento dos depósitos fundiários do 
reclamante. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, a reclamante pede 

que a empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, com 

as cominaçães do art. 22 da referida Lei. 

W - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula a. 
reclamante os pedidos seguintes, em valores apuráveis na liquidação da sentença 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais 
de 94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários da reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas ferias, 13° salário, 
licença-premio, gratificações e FGTS com as cominações do'art. 22 da-Lei n° 
8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no 
pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, 
conforme fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde janeiro/86, com as 
cominaçães previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais sejam, correção 
monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custasl 
processuais e honorários advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de 
acordo com a Lei 8.906/94. 

ei. 

RUA GALDINO P1MENTEL , N" 14- EDW. PALÁCIO DO COMERCIO - SALA 22- r ANDAR 
N T'Pet - C1TTT AT4 ToTT' - WIMP Tr' A'St in441"41,1_"24.41 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO 0A13/11,1T 3618 

MARCOS DANTAS TE1XE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, 
desde logo, com base no art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a 
empresa seja compelida a apresentar cópias de todos os holerites de pagamento dos 
reclamantes, como provas do não cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na 
norma coletiva aqui invocada, bem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei le 8.036/90, pedem 
que a Caixa Económica Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analiticos 
das contas do FGTS existentes em nome da Reclamante, com vistas h comprovação do 
não recolhimento dos respectivos depósitos fundittrios pelo reclamado. 

5. Flnalmente, requer a notificação da empresa reclamada 
para a audiaicia de conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus 
prepostos, ouvida de testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o 
empregador condenado nos pedidos supra, com juros, correção monetária e demais 
continações legais. 

6. Dá-se 4 causa, para efeito meramente de alçada, o valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Termos em que, P. Deferimento 

A-MT, 29 de fevereiro de 1996. 

CO t S T IXEIRA 
OAS/M 3 0 

RUA GALDINO PIMENTEL , N°14 - ME. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
rrfinTrPek - rrfTEARAMT VOW re Av en6=• •vrf_Açal 



EXMO: SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA E. 4a JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

Processo if 3'72/96 

o 

C.0 

• 

4.•40 

CNI 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
*ESTADO DE :MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já 
devidamente quati6Cada,pos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 'lhe move JACI DO ESPIRITO SANTO, -e que têm curso por essa digna Junta 
eSecretaria, vein à presença de Vossa Exõelência, nesta e na melhor forma de 
direito oferecer as suas CONTRA-RAZOES às articuladas no Recurso 
Ordinário interposto pela Reclamante, aduzindo para tanto os substratos 
fdticos e fundamentos jurídicos expostos em séparado. 

Da juntada desta aos autos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 24 de maio o e 1.996 

NEWTON R A COSTA E FARIA 
OAB 2.597 



CONTRA - RAZÕES DA RECORRIDA 

\N. 
PROCESSO N° 458/96 

RECORRENTE - JACI DO ESPÍRITO SANTO 

4.4 

RECOWDA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

A respeitável sentença guerreada realmente merece 
reformada, porém não acerca dos. itens elencados pelo Reclamante, mas sim 
nos aspectos que conforme exaustivamente abordados nas peça de resistência 
de fls. , não mereceriam deferida pelo MM Juiz a quo. 

O decisum objurgado desacolheu as arguições da 
Recorrida que .espancaram a contratação da Reclamante, exibindo a sua 
nulidade plena por ter sido perpetrada ,ao arrepio das promananações da 
Constituição Federal introduzida pela Emenda n° 1, de 17 de outubro de 1.969. 

Para tanto, usou este argumento, o MM Juiz a quo: 

"{...} A reclamada é uma sociedade de economia 
mista, e, por conseguinte tão somente .após ao 
advento da Constituição Federal de 1988, passou 
a ser exigido o concurso público para admissão 
de pessoal, no âmbito da Administração Mika 



O CODEMAT COMPANIIIA OF 
DESEI4VOLVIMEt1 I-0 DO 
ESTADO DE MAIO (1110S.1.';0 

. . 
indireta. Antes vedava-se apenas acumulação de 
cargos, # 2°, artigo 99,CF/69. Sem razão a 

kReclamada" (sic - negritou-se) 5 

\ 

Em que pese o proffindo respeito q4e esse entendimento merece, está-se em que, data máxima y.é:nia, não condiz ele com a melhor exegese do texto máximo revogado. 0 artigo 97 daquele diploma maior prescrevia, é de se repetir, verbis: 

"Os cargos públicos serão acessíveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei. 

Parágrafo primejro - A primeira investichtra em 
cargo público dependerá de aprovação pritVia em 
concurso público de provas ou de provas 'e títulos 
salvo os casos indicados em lei." 

t 

A novel Constituição de 1.988 absolutai4nte não inovou no estabelecimento dos princípios básicos que devem riortear a administração pública. Ao contrário, coma )d anteriormente leinbrglo, nada mais fez ela do que recepcionar as disposições concernentes já c;14amente consagradas na Carta anterior, generalizando o conceito de cargo público. 

Não entender assim seria por demais simplório e cômodo, mormente à constatação do claro sintetismo daquele revogado diploma ao tratar da administração pública. A definição legal de Cargo Público desde antanho abrange a todos que integram o arcabouço administrativo estatal, incluídos ai os que figuram na organização interna corpore dos entes que compõem a chamada administração indireta do Estado. 

Essas personalidades de descentralização administrativa desde sempre povoaram as estruturas governamentais, acolhendo expressivo contingente de servidores. Dependentes que foram, como hoje são, tanto financeira quanto administrativamente do Estado, geralmente seu acionista majoritário, finalmente é ao ERARIO, atribuído o ônus de mantê-las. 

Não há, pois, tergiversar, dar interpretação que pretenda alijar agora os entes da natureza da Recorrida do manto 
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0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

inconspurcável em que se constituíam as disposições constitucionais 
revogadas, que já previam a obrigatoriedade da realização çle concurso 
público para admissão de pessoal em todos os níveis da administração. 

A reforma da respeitável decisão do jiliz a quo 
nesse particular se apresenta, pois, como medida que se impõe para o 
restabelecimento da tal almejada e necessária JUSTIÇA. 

Meritoriamente igualmente bem não andou p 1'01 
juiz singular ao acolher as pretensões da Reclamante, fundadas no Acoldo , 
Coletivo celebrado. %% • , 

A pontificar incontestável sobre o tema em i. ame, 
figura o venerável Acórdão prolatadq pelo pg. TRT do Estado do Paratia, que 
ao julgar o Recurso Ordinário n° 4812/91, assim decidiu: 0 

.t 

y ' 
"Correção Salarial, modificação do convIri onado 
- As leis regulamentadoras da Política Salafial do 
Pais contém normas de ordem pública, de caráter 
irnpositivo e congente. Sobrepõe-se 
hierarquicamente aos instrumentos noKmati os, com 
força para alterar . disposições convencion das que 
contrariem normas disciplinadoras de*•,'politica 
econômica-financeira do governo ou concernente A 
política salarial vigente (art. 63, CLT), não gerando 
quaisquer efeitos. Se a lei nova (Lei 8.030/90) 
eliminou a correção automática dos salários 
suprimindo a indexação pelo IPC, não, tem mais 
qualquer eficácia norma da convenção coletiva 
firmada anteriormente a ela (lei) dispondo em 
sentido contrário, porque essa norma está 
derrogada". (in Diário da Justiça do Estado do 
Paraná, página 129). 

A luz desse aresto, que se harmoniza plenamente com o exaustivamente expendido na peça de resistência produzida pela Reclamada e constante de fls., insofismável que deve a sentença indigitada ser também neste particular inteiramente reformada, para o efeito de ser inteiramente absolvida a Reclamada da imputação obrigacional que lhe foi feita. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Essa Colenda Turma, assim decidindo, estará 
realizando a mais expressiva e almejada JUSTIÇA. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 27 de maio de-1.996 

• /• 
Newton Ru li d jkosta e Faria 

OAB 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT11328 

sS 

1. 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
r , 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23a REGIÃO 

e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 16 dias do Ines de abril do ano de 1996, reuniu-se a Lla Junta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juiza Presidente 

Dr'. Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, que ao final 

assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 372/96, entre as partes: JACI pa 
ESPÍRITO SANTO e CODEMAT Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

As 13:14 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MMa. Juiza 

Presidente, apregoadas as partes. 
Reclamante presente, acompanhada de seu advogado Dr. Marcos' 

11, 
Dantas Teixeira. Reclamada presente, representada pelo preposto Sr. Lenine José 

de Figueiredo, acompanhada de sua advogada De Maria Conceição Pinhd 

Marques, que ora junta substabelecimento. 
Conciliação recusada. 
Dispensada a leitura da petição inicial. Deferida a juntada de defesa 

‘. escrita, acompanhada de documentos, dos quais se dá vista ao Reclamante pelo 

prazo de 05 dias, a fluir a partir do dia 23.04.96, inclusive. 
Dispensados os depoimentos das partes. 
As partes declaram nab possuirem mais provas a serem produzidas, 

• razão pela qual, após a manifestação da Reclamante, declara-se encerrada a 
instrução processual. 

Razões finais remissivas pelas partes. 
Última proposta conciliatória recusada. 
Para julgamento adia-se a presente para o dia 29.04.96 As 15:50 

• horas. Partes cientes. 
Suspensa às 13:17 horas. 

Mara Aparecida de Oliveira Oribe 
Juiza do Trabalho Substituta 

José Olímpio de S. Filgueiras 
Juiz Classista Rep. dos Empregados 

Recte: 

Adv. Recte: 

Hermes Martins da Cunha 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Recdo: 

Adv. Recdo: 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ER WIC?
ST/CADNI , 49/OL DO TRABALHO DA 232 RÈGLAO 

TRIBUNAL REGIONAL DO T.RABALHO DA 23a REGIA 

4 a Junta de Canciliactio e Jukamento de Cuiab4 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes' 

NOT. N°: 3387/96 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 6 

PROCESSO N° : 372 /96 

RECLAMANTE: JACI DO ESPIRITO SANTO 

RECLAMADO : CODEMAT-CIA DE DES. DO EST. DE MATO 
,t GROSSO 

..Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

• Rtkce4b o Regurso do reclamante. Ao recorrido, prazo e fins legais. Cbd, 
* ARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE. JUÍZA DO TRABALHO. 

CERTIFICI que 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em IG 105 A36 S'-feira. 

Diretor d cretaria 

wan dibde . 04 CasteCODEMAT-CIA-pE DES. DO EST. DE MATO GROSSQx. Judiciário - J.C.J. A1Ç Dr(a) : NEWTON RUIZ DA COSTA FARIA 
CPA- SEDE DA CODEMAT 

v. MT 
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PODER JUDICIÁRIff'-
JUSTICA DO TRABALHO' 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAO OA/6131 REGIÃO. 
4a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMtNTO DE CUIABÁ. MATO 
GROSSO. V> I

-TERM() DE AUDINCIA 

Processo n° 372/96. 

Aos vinte e noyé-(2?) dias cro mês de abril de hum 
.novecentos e noventa e seis, as 15:50 horas, na sala de audiência desta Junta, so 

pre§idência da MM.Juiza Substituta, De MARA APARECIDA DE • 
OLIVEIRA ORIBE, presentes os Senhores Doutores MM. Juiz Classista 
Representantes dos Empregados, e o MM. Juiz Clagsista dos Empregadores, qué 

flyik:msinatn, foram apregoados os litigantes, JACI DO ESPÍRITO SANTO, 
ieélaiiiante, e CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

1 

Proposta e solução do litígio e colhidos os votos 
: »os Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos e examinados estes autos de n°372/96, etc- 4

I. RELATÓRIO 
JACI DO ESPÍRITO SANTO, reclamante, fp' or 

C.fl. 97,- ajuizou Reclamação Trabalhista face ao CODE141" 
MO'ita: DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MAO 
,,,::rptlamad?, qualificada, alegando admissão em 09.09.71, contad60; 

jOiliéató• da categoria convencionou com a reclamada termo aditivo *de 
r,-prevendo percentuais de aumento para os meses de outubro/90 a 

termo aditivo foi cumprido até fevereiro de 1991, sendo devido os 
,us nos demais meses; que a reclamada deixou de recolher O FGTS a partir - 
lutillpl86;, que e devida a correção monettiria dos salários pagos com atraso; 

b4e nestes fatos e direitos postulou as verbas elencadas à fl. 06, e 
' 4.1i....'O'nordribiádvocaticios. Juntou documentos de fls. 08/24. , 

Protestou por produção de provas e atribuiu a causa o 
-Val& de R$ 1.000,00 (hum mil rehis). 

A reclamada apresentou contestação esõrita, fls. 
27/42, alegando preliminares de litispendência, inépcia da inicial, nulidade do. 
termo aditivo, no mérito, alegou prescrição, que o suporte jurídico embasador do 
pedido de diferenças salariais - tenno aditivo anexo aos autos não tem o condão 
de gerar efeitos legais, posto que o mesmo é nulo; que a reclamada concedeu 
através de resoluções sucessivas antecipações salariais, nada sendo devido. 



Pugnou pela improcedência, requereu produção de-
provas.Com a defesa vieram os documentos de lis. 43/169 

Dispensados os depoimentos das partes. 
As partes não apresentaram testemunhas. 
Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 
Razões finai"slemis5iyas. 
Tentativds:btinciliato.rias.knfrutlferas. 

114 
11. FUNDAMENTAÇÃO
11. 1. PREOMINARES 
11. 1. 1. 1Ntitl'AllIA.11NIÍCIAL 
A reclamada argüiu inépcia da inicial, quanto 

pedidos de pagamentos de juros, posto que a reclamante não apresentou provas 
d6 alegado. 

Sem razão a reclamada, vez que a matéria aventada 
trata-se de mérito e peste tópico o petitum sera analisado. Rejeita-se, neste 
patti cular. 

A petição inicial atende aos requisitos do artigo 840, 
CLT. Rejeita-se, a preliminar. 

11. 1. 2. LITISPENDCNCIA 
A reclamada alega litispendência em relação ao,-

-00:do de depósito do FGTS, tendo em vista que o Sindicato dos Empregados eit 
EMpresas de Processamento de Dados cio Estado do Mato Grosso, ingressou a 
..41.411-dade de substituto processual postulando igual pleito. Juntou cópiasda 
446.1; fls. 75/89, da certidão, fl,. 90 e do laudo pericial, fls. 71/74. 

A litispendência se caracteriza quando ha incidincia 
dA,trípliceidentidade, ou seja, mesmas partes, mesma causa de pedir e o hesrno 
ped14Ói0 teor do artigo 301, § 2°, CPC. 

, Verifica-se haver 
pec1416.'entre;arabas as ações. 

Em relação as partes a reclamada .comprovocti:, nos 
Sindicato autor naquela ação é substituto processual da reclamante, 

po44. 40...Anntado relação dos substituidos, nos termos do E.310, C.TST, 
em6fittaud64se a reclamante no rol, fl. 82. 

Coin efeito, ante estes argumentos, ocorre a tríplice 
-idehbdade'pl.pra mencionada, e, portanto, configurado esta o instituto juridico 
litisjeñdência Acolhe-se a preliminar, extinguindo-se o processo sem julgamento 

'd0.7.:,,M•érit6;:...i, nos termos do artigo 267, V. CPC, em relação ao pedido de 
.• 

re011tuPento do FGTS. 

•••••• 

aot§ 

identidade na causa de pkdir e 

11. 2. MÉRITO 
11. 2. 1. PRESCRIÇÃO 
Oportunamente arguida. 
Acolhe-se. 
Prescrita pretensão anterior a 01.03.91. Extingue-se o 

processo com julgamento do mérito anterior a este período, com espeque no 
artigo 269, IV, CPC. 

"' . 



• 

II. 2.2. REAJUSTES SALARIAIS 
A reclamante postulou os percentuais de reajnstes 

acordados no Termo Aditivo de Trabalho, a partir do mês de março/91 até 

maio/91, não honrados pela reclamada. 
Mister, prima facie, breve digressão à tese da 

reclamada, eis que esta guarda prejudicialidade a análise da quaestio juris. 
A reclamada argumentou que por ocasião da 

celebração do Termo Aditivo, suporte do pedido da autora, vigorava golitica 

Salarial do Governo Federal editada pela Lei n° 8.030, de 12.04.90. Asse rou 

quelas disposições desta lei foram afastadas, para fins de reajuste de salário nos 

meses de abril e maio/90, respectivamente 84,32% e 44,80%. Portanto, em 

efeitos jnridicos o termo aditivo, que previu tais reposições salariais. 
Sem razão a reclamada. A uma que a lei 8.030/90, não 

proibiu reajustes salariais, ao contrario, determinou em seu artigo 30 a, 

possibilida .destes além do reajuste minim°, desde que livremente negociados.; k 
.entre as partes.. /8: duas, não se abstrai dos autos nenhum elemento maculador do

ato de Vontade das partes no aludido termo aditivo de trabalho. 
0 fato de não haver o reconhecimento oficial da 

inflação de 84,32% e 44,80%, sendo matéria pacificada pelo STF e TST, não 

retira das partes convenentes na formalização de ato jurídico o direito o direito 

-byre negociação, isto porque a lei vigente à época não vedou este ato de vontade. 
Vale lembrar que o Governo Federal, o qual admitiu a

liyre negociação, editou MP 193 de 25.06.90, sendo esta reeditada pelas MY'sç. 

.21.1, 219, 234 e 256, o qual fixou limites à recomposição salarial na data-base de‘ 

cada categoria, com indexador denominado Fator de Recomposição Salarial 
(FRS):, .com clara interferência na relação capital/trabalho. Contudo, a este intento 
OiGoVemo Federal não logrou êxito. 

Assim os "Acordos e convenções coletivas firmados 

a •paMr-: de junho de 1990 revisaram os saldrios de acordo com o modelo 
• 

tradmtyliti, -.apurando a inflação acum ulada nos 12 meses anteriores, 
dei44id0 as imiecipações legais e espontâneas", in Legislação Salarial 
AriqtáCia,,UR., pág. 690 T, . • 

Assim sendo, em que pese opiniões respeitáveis, 
inapliável o., •artigo 623, parágrafo único da CLT, isto porque, a legislação 

• salarial entãO Vigente não vedou a livre negociação entre as partes. 

, Abstrai-se do V. Acórdão, TST - DC 154.876/94-0, 

AÔ SI3C-192/95, 27.3.95, da lavra do Rel. Min. Pazzianotto Pinto, in LTR 59-

06/757,41estaa,Se, verbis: 

"Finalmente, deve ficar assentado que o artigo 
623, da Consolidação das Leis do Trabalho perdeu 
sua eficácia ante o robustecimento da garantia 
constitucional de direito à livre negociação;
contida no citado inciso XXVI do seu artigo 70. E 
de elementar responsabilidade das empresas, 
estatais ou não, mas sobretudo daquelas que 
compõem a administração indireta e se valem dos 
favores que lhes concede o Estado, zelar pela sua 
saúde econômica-financeira, e credibilidade diante 
da sociedade e dos seus trabalhadores." 

••••• 
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Ainda que assim não o fosse, o Termo Aditivo mencionado faz parte integrante do Acordo Coletivo de Trabalho. Este foi aceito e assinado pelas partes convenentes e devidamente registrado na Delegacia Regional do Trabalho. Trata-se, pois, de acordo coletivo não judicial, cuja eficácia jurídica s6 é desconstituida através da competente ação- anulat6rid dc "ato jurídico. Frise-se, até que não se tenha comando cogente jurisdiejorial suspendendo ou cassando a eficácia jurídica das normas convencionais estas são válidas e aplicáveis. Deve, pois, a reclamada intentar o remédio jurídico adequado à espécie na instância competente. Sem razão a reclamada ao atacar, neste: pleito, requisito extrínseco (artigo 61 1 e seguintes da CLT), do Termo Aditivo do Acordo Coletivo 90/91. 
O cálculo dos indices é de forma capitalizada, previsto no Terino Aditivo, o qual, antes os termos esposados, possui validade jurídica. Sem razão a reclamada. Os indices postulados na exordial estão corretos. 

Sem razão a reclamada ao impugnar a reposição salarial no. mês de, maio/91, isto porque levou-se em consideração o IPC ácinnulaclo do trintestre anterior, fl. .23, quer seja o crédito apurado, do trimestre imediatamente anterior deveria ser creditado na folha de pagamento de maio/91, cujos indices.inCidiriain:s'obre os saldiios de abril/91. 
Aplicável A. época a livre negociação salarial. In casu

foi iirinado pela reclamada e o Sindicato da categoria profissional da reclamante Termo Aditivo de Trabalho, com previsão de reajustes salariais no período de outubro/90 maio/91, sendo este cumprido até fevereiro/91, restando a serem satisfeitos os reajustes a partir de março/91. 
Pleiteiam a reclamante diferenças salariais decori.enteg: da não aplicação dos percentuais pactuados de 94,57% no mês de mar0/91, 1.9,40% no mês de abril/91 e 44.80% no mês de maio/91, incidentes sobre 6s -s.álários de fevereiro, março e abril de 1991, respectivamente. 
A reclamante postulou reposição salarial a partir de março.M4Coiti incidência sobre os salários de fevereiro/91. Merece, pois, breve digregiâp. a Resolução no 18/91, fl .97, eis que vigente a época a Lei 8.178 de 1° de março de 190:1;:-O qual previu concessão de abonos de 01.03.91 a 31.08.91. Os abonos concedido: Poiesta Lei, artigo 90, § 70, determinou a não incorporação destes aos.Saldrigs; 

'Inexistent nos autos prova de que tenha a reclamada observado os preceitos da Lei 8.178, concedendo abonos legais. 
Não cuidou a reclamada de juntar aos autos fichas financeiras: Du .comprovantes de pagamentos, inviabilizando a análise se realmenW foram concedidos os abonos salariais, sem integração destes remuneração do obreiro, inviabilizou, ainda, a análise se fora concedido o reajuste salarial de 50% (cinquenta por cento), no mês de maio/91 e se este fora -concedido a titulo de abono, sem integração a remuneração do obreiro, e, com feiosretroativos a 10 de abril de 1991. 

Defere-se o pagamento das diferenças salariais, nos ,pereenttiais pleiteados, a partir de março/91 a maio/91, observado os reflexos . .1iMitUdos até a data base da categoria, E.322, C.TST., ou seja, até maio de 1991, :.Compensando-se os reajustes pagos no período, conforme restar apurado em ; liquidação de sentença por cálculos, observando-se as fichas financeiras e/ou comprovantes de pagamentos da reclamante que deverão vir aos autos na fase de liquidação de sentença, compensando-se todos os reajustes salariais, antecipações 



salariais, de forma integrativa na remuneração da reclamante, evitando-se, assim, bis in idem. Refletem as diferenças salariais nas férias, 130 salários, reponSos semanais remunerados, licença prêmio, observado o item 4.2. do ACT,..fi. 17, FGTS no percentual de 8% (oito por cento), eis que o contrato vige. 0 quantum que restar apurado a titulo de FGTS deverá ser depositado na conta vinculada da reclamante, devidamente comprovados nos autos. 

II. 2. 3. ATRAS6NO\EAGAMENTO DE SALÁRIOS 
A reclamante alegou sucessivos atrasos nos pagamentos dos salários. A reclamada não contestou ri9 mérito o alegado pelo autor, razão pela qual incide o comando emergente do artigo 302, do Código de Processo Civil. 
Defere-se o pedido na forma postulada nos meses declinados na exordia!, .fl. 04/06, coin exclusão dos meses de janeiro e fevereiro . de 1991, face a prescrição consumativa. Indefere-se a multa convencional, ante a inexistencia ide suporte legal embasador do pedido. 

II. 2. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Não preenchidos os requisitos do artigo 14, da Lei 5584/70, indeVidos.holioráriOs advocaticios. 

III. DISPOSITIVO 
.. Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4a Junta de Conciliação e Julgaintisto de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos 1 terpOs, fundamentação retro que integra este dispositivo, rejeitar a preliminar de inOpcia-da inicial quanto- ao pedido de pagamento de juros e correção monetária dos salários .atrasados, .acolher a preliminar de litispendência para extinguir o process() ,s,einjulgamento do mérito relativo ao pedido de recolhimento do FGTS, com espeque no artigo 267, V, e no mérito acolher a prescrição qüinqüenal, para extinguir ,O processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, no ..... 

periodo ''anterior a .01.1 -1-,, e julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão da reclainantp. .( : ,'IACI DO ESPÍRITO SANTO, reclamante condenando' COMPANI114:-.0E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, Reclamada, a pagar, em oito dias, após o- trânsito em jtilgado -da" sentença, diferenças salariais de , 94,57% a partir de março/91, incidentes, sobre os salários de fevereiro/91; 19,40% a partir de tAii1/91, incidentes sobre. o salário de março/91, e 44,80% no mês de maio/91, incidentes sobre Os salários de abril/91, e reflexos das diferenças até maio/91, compensandos.e.os reajustes e antecipações espontâneas concedidos no período, de acordo coin as fichas financeiras que deverão vir aos autos na fase de 1iquid.4"ão; e juros e correção monetária dos salários pagos pm atraso, conforme disprirninado fl. 04/06. 
Juros e correção monetária na form -da lei. i4nide-se ory: c'aleulos. Proceda-se a compensação. Observe-se os 're olhiMentos ..prOidenciário e fiscal. Custas pela reclam da, calcul as sb re o v õr : .,-: 

promoriamente arbitrado d condena06 de $ 2.000,00 (dois niíil rem), nó iniporte de R$ 40,00 (quyr‘nt reais), ii.jeitas a ,&omJ2j enttção final. Cientes as - Partes, E.1975- TST. Presta ão juri:Ityl entregue. 1íadi mais. , T

A----RA APARECIDÁ DE CI ORIBE 

j _Juan do Trabalho Substituta / 

I 
4 , 0 

OlImpio g gue 
ihth - ppad. 

OP Cify-LCA 0.46k ,

Artiatto C. ...Bettatat 
Diretora Secrettria 

0. 'ICJ Caleb* MT. 

14111 es .X1 adins da AM to 
Juiz Classic fa dos Empregadores 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM 4a JUNTA DE 

CONCILIAAO
JULGAMENTO DE CUIABÁ 

.' 

Rec 

O: 

roc. Ni. 372/96.-4a JCJ, 

,, 
JACi DO ESPÍRITO 

SANTO, por seus advogados,
nos autos do krocessbAtie. move contra CODEMAT - CIA DE DESENV. DO 
ESTADO DE MATRO 

GRQS7S6;.1.V6rii, mui 
respeitosamente, perante :,V. Exa., 

,„-IMPUGNAR a cbiitestagffo apresentada aos autos, nos termos que seguem: ., :.. ., 
I - 

DOAE'COLI-IIMENTO DO FGTS ,., 
0 reclainatite impugna a preliminar de litispendência;arg:(iii4 pela defesa, vez que existe sim, CONTINÊNCIA entre o pedido 

constante 

, 
silo pfesente proces.to referente ao recolhimento do FGTS, pois este possui maior 
amplitude do que aquele do proc. 072/92- la JCJ, qUe esta limitado no tempo, 

„-ram) porque ficam inipugnados os docs. que seguem a preliminar espancada. 
-. 4. • 2- DA INÉPCIA DA INICIAL . 

-pagos:r4ligio iliénte em dAiao", 
afirmarfigiauiPite

rbastrasival: 
arirbas s rdoost5 i isuest vdiedoprreosv afro rqauren 

'tat orTna0o.. ,:0 .verdadeira. Assim, como nAo provou o fato, é confess°, devendo 
S0r-iiie:apIrcada'a.penalidade, e afastada a arguiçâo de inépcia da inicial. 

•• • '''• ",.. '.• •''' 

bido 
hoje.Junte-se. 

4 1O.15 • 95 

parech,“ efinpíra 
Atka do Trabalho Substituta 

.• - 



PODER JUDICIÁRIO 202
JUSTIÇA DO TRABALHO 

, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÀ0 
'4a JCJ CLT_IAtii. MT 
R. MIRANDA REIS, 441 2- EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTEg 

3 5 -21 ))i 

NOT.N°: a6.311.

PROCESSO N°: 00372/96. 
:RECLAMANTE plc' DO ESPIRItO SANTO 
RECLAMADO CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

- 

(RECLAMADO) 27/06/9' 

Figa 'V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Ju: 
Ptébidente proferiu despach0,- cujo teor é o seguinte: 
Intime-se o reclamado para acostar ao 8 autos as fichas financeiras e/ou 
coMproyantes de pagamentos da- reclamante para liquidagdo da sentença, no 
'ptazb de 26 dias. Cba, 23.06.97. JULIANO PEDRO GIRARDELLO. JUIZ DO TRABALHO. 

‘•:;-

• 

4 
e 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em 3.,,c1/  6(  ...9? (,--

Diretor 

gLifria 
Teallco Judicitrio 

cretaria 

CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CPA-CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO,BLOCO GPC 
CPA CUIABÁ - MT 



Ordeml.doc 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO— 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES r SIEx 
SECAO DE LIOUIDACAO E EXPEDICAO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 3378/97 

De ordem, determina-se a intimação do 
reclamante para que apresente cálculos de 
liquidação de sentença, de forma 
especificada e no prazo de 15 (quinze) dias, 
devendo ser observado o Provimento n° 
01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, o art. 28, § 9°, "d" e "e" da 
Medida Provisória n° 1523-10 de 25/07/97 
e art. 68, § 4°, do Decreto n° 2173/97, no 
tocante à contribuição previdenciciria, se 
pertinentes. 

Cuiabá/MT, a 6/09/97 (3' feira) 

Ná' ia Ra uel da Silva 
Chefe de Seção 

- 

1-1

Edital  

Expeclido em / / 



CO 
Or3 
C\I 
CD 

CD 

C:, 

Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo Franco n° 133 - Salas 202/203 
Centro - Cuiabá - Ma 

CEP 
Telefone ( 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTE 
DE EXECUÇÕES 

Ca

o 

JUNT A D 
cf. art. 162 / 94 
,(Lei a'. 8.952/94) 

01/ 0 / CI* f.) 
%I _ elk Conk& 

Auxi, • / dab 12) 

OAB/MT 3850 

pxequente nos termos do cabeçalho da presente.

pagamento em 24 horás, sob pena de execução.

requerendo desde já sua homologação.
valor do seu crédito, o que faz através das planilhas de cálculos em anexo,
Execução Trabalhista, vem honrosa presença de V. Exa., apresentar o

- Executado = CODEMAT 

arcos antas T Ixeir4 

• Assim, requer a citação da empresa executada, para efetuar o

Termos em que pede Deferimento. 

uiab 

Por último requer que seja anotado o novo endereço dos patronos da

A exequente, cpialificada, por seu advogado constituído nos autos da

e se bro de 1997. 

Fábio Petengill 
OAB/MT 5108 

PROCESSO N° 3.378/97 - Seção de Liquidação e Expedição de Mandados
- Exequente = JACY DO ESPIRITO SANTO 



CALCULOS DAS DIFEREMAS SALARIAIS E JUROS POR ATRASO DE SALARIOS 

Processo n. 3.378/97 - SIEX 
RECLAMANTE: JACY DO ESPIRITO SANTO 
RECLAMADO: CODEMAT 
DATA DE AJUIZAHENTO DA AIA0 = 01/03/96 

DEMONSTRATIVO DE CALCULOS 

!FEV/91 
!SAL. PAGO 
! 320.785,07 

1 INDICE 
1 94,57 

SAL. DEVIDO 
320.785,07 

MAR/91 ! 320.785,07 1 19,40 624.151,51 
!ABR/91 ! 320.785,07 44,80 745.236,90 
!MAI/91 ! 386.200,00 . 0,00 I 1.0791103,04 

I DIF A 1 ATUALIZA40! V. EN REAL 
1 0,00 10,00000000 0,00 
303.366,44 1 0,00700175 2.124,10 
424.451,83 0,00642775 2.728,27 

1 692.903,04 0,00589756 1 4.086,44 

! 
!DIFERENiA QUE DEVERA SER INCORPORADA AOS VENCIMENTOS DO RECLAMANTE . 4.086,44 
! 
! 
!REMO DAS DIFEREN1AS SALARIAIS 
! 
1DIFERENIAS SALARIAIS DE MAR-10/91 A MAIO/91  R$ 8.938,80 
!INCORPORA IO DAS DIFERENIAS SALARIAS DE JUN/91 A JUNHO/96 R$ 245.186,23 
!REFLEXOS DAS DIFERENIAS-SALARIAS DE MAR-10/91 A JUNHO/96 NAS FERIAS R$ 20.432,19 
!1/3 DAS FERIAS R$ 6.810,73 
!REFLEXOS DAS DIFE. DE MARI0/91 A JUNHO/96 NAS GRAT.DE NATAL R$ 20.432,19 
!FGTS DAS DIFERENiAS SALARIAIS R$ 21.249,47 
!SUB-TOTAL DAS DIFERENIAS E REFLEXOS  R$ 323.049,61 
!JUROS DE MORA (440 DIAS) R$ 47.380,61 
!TOTAL BRUTO DAS DIFERENiAS SALARIAIS R$ 370.430,22 
! 

JUROS POR ATRASO BE PAGAMENTO DE SALARIOS 

18AL. PAGO INDICE I S. DEVIDO !JUROS DEVIDO! ATUALIZAiA0! 
!JAN/91 
1FEV/91 
NMAR/91 

635.154,44 1 
320.785,07 1 
320.785,07 

109,26 
109,26 
109,26 1 

tABR/91 320.785,07 I 109,59 
!MAI/91 516.600,00 108,66 1 
!JUN/91 
!JUL/91 
!AGO/91 

516.600,00 
516.600,00 1 

1.288.700,00 1 

108,93 1 
116,06 1 
112,33 

!SET/91 364.400,00 1 110,23 1 
!OUT/91 
!NOV/91 
!DEZ/91 

619.200,00 1 
693.900,00 
807.203,46 . 

104,72 
104,96 1 
102,24 

'! 

693.969,74 58.815,30 0,00812868 
350.489,77 I 29.704,70 1 0,00759690 
350.489,77 29.704,70 0,00700175 
351.548,36 30.763,29 1 0,00642775 
561.337,56 44.737,56 0,00589756 
562.732,38 1 46.132,38 0,00539082 
599.565,96 82.965,96 0,00489852 

1.447.596,71 1 158.896,71 0,00437563 
401.678,12 37.278,12 0,00374690 
648.426,24 29.226,24 0,00312841 
728.317,44 34.417,44 1 0,00239688 
825.284,82 1 18.081,36 . 0,00186644 

V. EM REAL 
478,09 
225,66 
207,98 
197,74 
263,84 
248,69 
406,41 
695,27 
139,68 
91,43 
82,49 
33,75 

TOTAL 2.367,29 

VALORES ATUALIZADOS PELA TABELA ro TRT, VALIDA PARA AGOSTO/97. 



! 
!PERIODO 
!ANO/92 
! 
!JAN 
!FEV 
!MAR 
!ABR 
!MAI 
!JUN 
!JUL 
!AGO 
!SET 
!OUT 
!NOV 
!DEZ 

!SAL. PAGO !INDICE VARIAI! VALOR 
!DA TR -PERIOD!CORRIGIDO 

DIFERENIA 
I DEVIDA 

V. EN REAL! TOTAL 

1.227.600,00 1,1081024 1 1.241.203,07 1 13.603,07 0,00148744 20,23 
1.227.600,00 1,0787923 1 1.240.843,25 1 13.243,25 0,00118417 15,68 
1.227.600,00 1,0303102 1 1.240.248,09 1 12.648,09 0,00095290 12,05 
1.227.600,00 1,0464205 1.240.445,86 12.845,86 0,00078700 10,11 
2.463.200,00 1,0461942 2.488.969,86 25.769,86 0,00065687 16,93 
3.370.540,00 1,0376871 3.405.515,66 1 34.975,66 0,00054264 18,98 
4.764.064,00 1,0615229 1 4.814.635,63 50.571,63 0,00043871 22,19 
9.639.483,00 1,4399270 9.778.284,52 138.801,52 0,00035604 49,42 

110.401.650,00 1,0768400 110.513.659,13 1112.009,13 0,00028397 31,81 
111.075.206,00 1,0536427 111.191.899,10 1 116.693,10 0,00022705 26,50 
112.887.679,00 1,0399654 113.021.706,40 134.027,40 0,00018416 24,68 
114.006.607,00 . 1,0000000 114.146.673,07 1140.066,07 . 0,00014858 . 20,81 

TOTAL 233,47 

A. 
..., 

!PERIODO, 
!ANO/93 • 
! 

!SAL. PAGO !INDICE VARIAI! VALOR 
!DA TR -PERIONCORRIGIDO 

DIFERENIA I V. EM REAL! TOTAL 
DEVIDA 

!JAN. 121.955.040,00 1,0529165 122.186.208,24 231.168,24 0/00011721 27,10 
!FEV, 129.885.620,00 1/0303954 130.193.560,05 307.940,05 0,00009273 28,56 
MAR_ 140.028.930,00 1,0808456 140.461.580/93 432.650,93 0,00007371 31,89 
!ABM:. 

- 
141.662.380,00 1,0617854 142.104.745,07 442.365,07 0,00005749 25,43 

!MAI 620.429,52 1,0661240 627.044,07 6.614,55 0,00004468 29,55 
!JUN 2.247.432,04 1,0585247 2.271.221,66 23.789,62 0,00003435 81,72 
!JUL 1.005.245,72 1,0512007 1.015.812/87 10.567,15 0,00002635 27,84 
1AGO 114.335,38 1,0824525 115.573,01 1.237,63 0,01976024 24,46 
1SET 445.971,26 1,0768602 450.773,75 4.802,49 0,01467853 70,49 
!OUT . 129.987,32 1,0776595 131.388,14 1.400,82 0,01075114 15,06 
!NOV I 852.096,45 111351808 861.769,69 9.672,84 0,00789596 76,38 
!DEZ ! 360.872,58 1,1045529 . 364.858,61 . 3.986,03 0,00577190 . 23,01 

TOTAL R$ • 405,83 

VALORES ATUALIZADOS PELA TABELA DO TRT, VALIDA PARA AGOSTO/97. 



IF 

!PERIOD° !SAL. PAGO 
!ANO/94 

!INDICE VARIAI! VALOR 
!DA TR -PERIODICORRIGIDO 

!JAN 
!FEV 
!MAR 
!ABR 
!MAI 
!JUN 
!JUL 
!AGO 
!SET 
!OUT 
!NOV 
!DEZ 

732.260,04 
838.781,14 

1.338.994,23 
3.806,38 

2.701.865,25 
2.757,22 
1.391,10 
3.086,38 
4.317,48 
3.670,86 
3.605,34 

. 2.990,61 

1,1128735 
1,1291288 
1,2165734 
1,0812502 
1,0845151 
1,0162346 
1,0123034 
1,0116466 
1,0138368 
1,0182664 
1,0320750 
1,0503189 

740.409,17 
848.252,06 

1.355.284,08 
3.847,54 

2.731.167,39 
2.785,24 
1.405,18 
3.117,60 
4.361,25 
3.708,24 
3.642,55 

. 3.022,02 

DIFERENIA I V. EH REAL! TOTAL 
DEVIDA 

8.149,13 
9.470,92 
16.289,85 

41,16 
29.302,14 

28,02 
14,08 
31,22 
43,77 
37,38 
37,21 
31,41 

0,00408081 
0,00291778 
0,00205695 
0,00140916 
0,00096228 
1,80177768 
1,71555146 
1,67975257 
1,63975725 
1,59890366 
1,55352519 
1,51013743 . 

33,26 
27,63 
33,51 
0,06 
28,20 
50,49 
24,16 
52,45 
71,78 
59,77 
57,81 
47,43 

TOTAL R$ 425,64 

!PERIOD° 
!ANO/95 , 

!SAL. PAGO !INDICE VARIA! VALOR 
!DA TR -PERIODICORRIGIDO 

DIFERENIA 1 V. EN REAL! TOTAL 
DEVIDA 

!JAN 
IFEV 
!Mk 
!ABR.:. 
!HAI 

!JUL 
!AGO 
!ETz 
!OUT 
!NOV 
!DEZ 

2.500,94 1,0005348 
2.500,94 1,0562027 
1.000,00 1,0454717 
985,60 1,0130844 

1.500,00 1,0132782 
2.386,97 1 1,0135463 
2.900,76 1,0320837 
5.178,12 1,0069122 

0,00 0,0000000 
0,00 1 0,0000000 

0,0000000 
0,00 1 0,0000000 . 
o,oó 

2.525,96 
2.527,35 
1.010,45 
995,58 

1.515,20 
2.411,16 
2.930,70 
5.230,26 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 . 

25,02 
26,41 
10,45 
9,98 
15,20 
24,19 
29,94 
52,14 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1,47905798 ! 
1,45214822 ! 
1,41950250 ! 
1,37194141 ! 
1,32879414 ! 
1,29151708 ! 
1,25401574 ! 
1,22218396 ! 
1,19893305 ! 
1,17942535 ! 
1,16269762 ! 
1,14732349 ! 

37,01 
38,36 
14,84 
13,70 
20,20 
31,25 
37,54 
63,72 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL R$ 181,25 

ITOTAL GERAL DOS JUROS POR ATRASO DE PAGAMENTOS DE SALARIOS R$ 3.613,48 
.. IDIFERENIAS SALARIAS IRIS REFLEXOS  R$ 370.430,22 
!TOTAL BRUTO DO CREDITO R$ 374.043,70 
•!PARCELA DEVIDA AO INSS R$ 113,50 
!IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 51.981,56 
!TOTAL LIQUIDO DEVIDO A EXEQUENTE R$ 321.948,64 

e 

VALORES ATUALIZADOS PELA TABELA DO TRT, VALIDA PARA AGOSTO/97. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECAO DE LIQUIDA CÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 3378/97 

CONCLUSÃO.

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabfi/MT, 12/11/97 (4a feira) 

• 

••••••• . 

previdenciciria, se pertinentes. 

Na feitura dos ccilculos deverci ser 

Decreto n° 2173/97 e art. I° da MP 

apresentar laudo em 10 (dez) dias. 
o(a) qual deverd ser intimado(a) para 

observado o Provimento n° 01/96 da 

8.212/91, no tocante ás contribuição e 

Cu 'abci/MT, 11/97 

Corregedoria Geral da Justiça do 

1523/12, que alterou dispositivo da Lei 

Trabalho bem como o art. 68, § 4°, do 

do Trabalho Substituta 

Nadia Raquel da Silva 
Chefe de Swab 

y•fg Vistos, etc... 
- Ante a divergência das partes, nomeio 

4 perito contábil para elaboração dos 
cálculos de liquidação de sentença, 
Sr.(a) SILVANA RAMOS FRANCO, 



EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESTDENTE DA 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 
- SLEM „ 

CUIABÁ - MT. 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES- SIEx 

IN PROCESSO N° 3.378/95 

A •COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO'- COMA/AT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autós*,aclitla designados, em Reclamatória Trabalhista que the move JACI 

DO ESPIRITO SANTO, Vem à presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao respeitável despacho de fls., apresentar IMPUGNAÇÃO 

AOS elketvLO8 ofertados pela Reclamante, o que faz fundamentado nos 

relevant ni:óiivOs que a seguir expõe. 

Reclamante carece técnica contábil no concernente à apuração 

•Valorès ‘devidos a titulo de diferenças salariais ao longo do pacto laboral, 

•ája vista não proceder aos cálculos que observam a evolução salarial 

):gfetivamente ocorrida, porém meramente lançando ao acaso suposta 

"incorporação das difereptças salariais", redundando em valor exacerbado. 

O parâmetro para a aplicação de tais "diferenças" é o valor 

encontrado para referenciar aquele que seria devido, após a aplicação dos 

reajustes deferidos pela sentença liquidanda, ou seja, aquele supostamente 

devido para o mês de maio/91. 

Todavia, salta aos olhos a imprecisão de tal método, uma vez que 

as fichas financeiras colacionadas aos autos, fls. 226/231, informam toda a 



evolução salarial, permitindo a aferição justa e precisa . 40s créditos-

liquidandos. 

Bastaria, portanto, após lançar os reajustes deferidos, para os 

meses de março a_maio de 1.991, época em que os salários encontrav9m-se 

congelados, e a seguir observa a evolução salarial efetiva, devidamente 

estampada nas citadas fichas financeiras. 

Acresce ainda a tornar ainda menos criveis os resultados apurados 

pela reclamante o fato de que valeu-se, como ponto de partida A. aplicação dos 

reajustes, de um suposto salário para fevereiro/91, o qual, segundo consta nos 

demonstrativos objurgados, teria correspondido a 320.785,07. Contudo, como 

se vê da ficha financeira relativa Aquele período, fls. 226, o salário da 

Reclamante em fevereiro/91 equivalia a 213.856,71. 

Não- se trata, nesse caso particular, de excessivo apego A. forma, 

mas de elpmentO de, capital importância na composição do montante final 

apuravel, Á prOpp‘ rOionalidade de aumento irreal sobre o salário base tem a 

meSina,:t orresOolidência no resultado final dos créditos apuráveis, o que 

„tepi-eséiAt.amuito;,..maxime no caso em tela. 

Al* das citadas falhas, os demonstrativos contábeis da autoria da 

jrópri Reclanianie primam pela imprecisão, ao meramente lançar resultados 

s' em eciarece4 como ps. mesmos foram obtidos, em total alheamento aos 

i:ontidO§ na sentença, bem como Aqueles que norteiam a 

hquidçãdPOrÇalUl05,

' .0s c culos de liquidação apresentados em anexo pela Reclamada, 

por outro lado, Otseryam cifidadosamente a evolução natural dos vencimentos 

da obreira, '9 que traz precisão plena aos mesmos, habilitando-os a integral 

homologação, eis que reOrésentativos do escorreito valor do quantum 

debeattir 

Ito posto, é a presente para, expressando a sua discordância com 

os cálculos' ofertados pela Reclamante, requerer a essa provecta Junta se digne 

.oitiolOgar Os que acompanham a presente impugnação, elaborados em plena 

Seryancia a técnica contábil, desde já protestando pela oportunidade de nova 

• estação acerca da liquidação, caso se decida pela retificação do contenido 

roqiiele documento ou envio a perito contador. 
• 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 07 de novembro de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAW DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



411
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

.1 

5 

x 

_ 
• ' 

ke..4

• • 

zotft;,. 
:•;?1.4 

/94•14.
. • = 

• t•-.4 14.0)94L 
• 4.: 1-!: RI* 1

VIDO1

. 216.973,94 
/3.622;143;78 

.666.041,68. - • 

48;00.393,59 , 
80•47326.';t;$6 , 

-08.434 

551798,42 



1.. 

e. 

roN,?4 

Qop94 
NO:*/94 
DEZ/94 

FE' 

I/96 
/9_6. 

44;09% 
08;64% 

00,00% 
00,00% 

0,00% 
0,00% 

00;00% 
00,00% 

oo:oo.Yo 
06,00$ 
oo,00,Y. 
6,00% 

0_9,60% 
00% 

DIttgENÇAS SALARIAIS DOS REAJUSTES ACT 

MÊS/ANO SAL. DEVIDO SAL. PAGO DIFERENÇA IND. ATUAL. VL. ATUAL 

I 23,7i 

*14: 
23;71 
23,71. 

5.923,11 
01923;11 
5.923,71 

23,71 
3;71 

$%0. 3;11-
5'.;9235;71 

5.923,71 
5.9271 

5.1/2 3:71 

MAR/91 
ABR/91 
MAY91 
JUN/91 
JUL/91 
AGO/91 
SET/91 
OUT/91 
NOV/91 
DEZ/91 

JAN/92 
FEV/92 
MAR/92 

.:) Al3R/92 
MAI/92 

416401,00 
496.824,59 
710.402,01 
719.402,01 
719.402,01 
719.402,01 

'4.157.766,54 
1.157.766,54 
1.387.706,15 
1.387.706,15 

1.555.118,32 
1.755.811,17 
2.751.207,73 
2.751.207,73 
2.751.207,73 

213.856,71 
213.856,71 
214.000,00 
214.000,00 
214.000,00 
344.400,00 
344.400,00 
412.800,00 
412.800,00 
462.600,00 

522.300,00 
818.400,00 
818.400,00 
818.400,00 

1.037.800,00 

202.244,29 
282.967,88 
505.402,01 
505.402,01 
505.402,01 
375.002,01 
813.366,54 
744.966,54 
974.906,15 
925.106,15 

1.032.818,32 
937.411,17 

1.932.807,73 
1.932.807,73 
1.713.407,73 

0,00709584 
0,00651413 
0,00597681 
0,00546326 
0,00496434 
0,00443443 
0,00379725 
0,00317045 
0,00242909 
0,00189152 

0,00150743 
0,00120009 
0,00096571 
0,00079758 
0,00066570 

1435,09 
1843,29 
3020,69 
2761,14 
2508,99 
1662,92 
3088,56 
2361,88 
2368,13 
1749,86 

1556,90 
1124,98 
1866,53 
1541,57 
1140,62 



JUN/92 
JUL/92 
AGO/92 
SET/92 
OUT/92 
NOV/92 
DEZ/92 

JAN/93 
FEV/93 
MAR/93 
ABR/93 
MAI/93 
JUN/93 

, JUL/93 
AGO/93 
SET/93 
OUT/93 
NOV/93 
DEZ/93 

JAN/94 
FEV/94 
MAR/94 

,-.ABR/94 
MA1/94 

; =JUN/94 , . 
'JUL/94 
AGO/94 
''SET/94 
017/94:, 
NejV/94 -• , DEZ/94 

JAN/95 
FEV/95 
MAR/95 
ABR/95 
MAI/95 
JUN/95 
JUL/95 
AGO/95 
SET/95 
OUT/95 

.NOV/95 
DEZ/95 

. JAN/96 
• • FEV/96 
- MAR/96 

ABR/96 

3.488.762,50 
6.537.546,70 
7.192.282,66 
6.537.546,70 
6.537.546,70 

22.561.073,67 
26.252.065,32 

28.530.744,59 
54.216.973,94 
73.622.345,78 
97.660.041,68 
97.660.041,68 

148.980.393,59 
189.473.264,56 

232.938,43 
_ 266.132,16 

551.798,42 
618.566,02 
630.009,50 

1.944.720,00 
2.139.484,00 
2.139.484,00 
2.139.484,00 
7.383.471,00 
8.591.786,00 
9.337.738,00 

17.745.130,00 
24.096.480,00 
31.964.800,00 
31.964.800,00 
48.764.287,00 
62.020.684,00 
76.251.984,00 

87.123,29 
180.647,00 
202.506,00 
206.265,00 
234.281,00 

1.544.042,50 
4.398.062,70 
5.052.798,66 
4.398.062,70 
-845.924,30 

13.969.287,67 
16.914.327,32 

10.785.614,59 
30.120.493,94 
41.657.545,78 
65.695.241,68 
48.895.754,68 
86.959.709,59 

113.221.280,56 
145.815,14 
85.485,16 

349.292,42 
412.301,02 
395.728,50 

715.564,79 567.004,00 148.560,79 
1.731.738,34 644.739,00 1.086.999,34 

. 1.968.986,49 998.940,03 970.046,46 
3.050.550,77 1.330.394,97 1.720.155,80 
4.002.723,51 1.826.912,14 2.235.811,37 

2.028,72 957,16 1.071,56 
2.923,13 1.039,90 1.883,23 
3.175,69 1.075,16 2.100,53 
3.283,35 1.322,00 1.961,35 
4,036,88 1.687,00 2.349,88 
5.T51,05 1.940,05 3.211,00 
L92371 1.940,05 

.923,71 1.940,05 
5.923,71 
5.923,71 

1.940,05 
1.940,05 

5.923,71 
5.923,71 

1.940,05 
1.940,05 

5.923,71 1.940,05 
5.923,71 1.940,05 
5.923,71 1.940,05 
5.923,71 1.940,05 
5.923,71 1.940,05 
5.923,71 1.940,05 
5.923,71 1.940,05 

1.940,05 

5.923,71 
5.923,71 
5.923,71 
5.923,71 

1.940,05 
1.940,05 
1.940,05 
1.940,05 

3.983,66 

3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 

3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 
3.983,66 

0,00054994 
0,00044461 
0,00036083 
0,00028779 
0,00023010 
0,00018663 
0,00015057 

0,00011878 
0,00009397 
0,00007469 
0,00005825 
0,00004527 
0,00003480 
0,00002669 
0,02001281 
0,01486614 
0,01088855 
0,00799688 
0,00584567 

0,00413297 
0,00295508 
0,00208324 
0,00142717 
0,00097458 
1,82481264 
1,73748405 
1,70122749 
1,66072085 
1,61934497 
1,57338635 
1,52944390 

1,49796712 
1,47071333 
1,43765025 
1,38948111 
1,34578222 
1,30802859 
1,27004781 
1,23780907 
1,21426091 
1,19440382 
1,17756223 
1,16199154 

1,14761650 
1,13667599 
1,12749927 
1,12010990 

849,13 
1955,42 
1823,20 
1265,72 
=194,65 
2607,69 
2546,79 

1281,12 
2830,42 
3111,40 
3826,75 
2213,51 
3026,20 
3021,88 
2918,17 
1270,83 
3803,29 
3297,12 
2313,30 

614,00 
3212,17 
2020,84 
2454,95 
2178,98 
1955,39 
3272,09 
3573,48 
3257,25 
3805,26 
5052,15 
6092,79 

5967,40 
5858,83 
5727,11 
5535,22 
5361,14 
5210,74 
5059,44 
4931,01 
4837,21 
4758,10 
4691,01 
4628,98 

4571,72 
4528,13 
4491,58 
4462,14 



MAI/96 5.923,71 1.940,05 3.983,66 1,11355330 $36,02 
JUN/96 5.923,71 1.940,05 3.983,66 1,10680291 4409,13 

TOTAL DESTE ITEM Ç R$ 200.752,10 

2- CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIOS ATRASADOS 

MÊS/ANO SAL. LÍQUIDO 

AR/91 
AB13/91 
MI/91 
JUN/91 
JUL/91 
AGO/91 
SET/91 
OUT/9.1 

''NONT/.91 
DEZ/91 

-JAN/92 
FEV/92 

:MAR/92 

MAI/92 
JUN/92.
,T(41.9.2 
AG6/92' 
SET/92 

- OUT/92 
. NOV/92 
DF7/92 

JAN/93 
FEV/93 
MAR/93 
Al3R/93 
MAI/93 
JUN/93 
JUL/93 
AGO/93 

OUT/93 
NOV/93 
DEZ/93 

JAN/94 
FEV/94 
MAR/94 

236.963,59 
205.472,16 
427.158,23 

- 403.266,72 
391.084,04 

1.030.609,77 
320.315,78 
448.986,80 
511.539,80 
613.735,26 

.978.487,73 
988.530,73 

1.049:562,73 
1.072.982,73 

$..'• 2.047.969,79 --
2.iO4.789,35
4.008.115,91 
8.323.3.13,66; 
8.702..440,00 

.1.,4415.979,46 
.1.125-.625,81 
4:051.361,29 

1.955.040,i)0 
29.885.620,00 
40.028.930,00 
4,1.662.380,00 
- 20.429,52 
..1147.432,04 
4.005.245,72 

114.335,38 
445.971,26 
129.987,32 
852.096,85 
360.872,58 

732.260,04 
838.781,14 

1.338.994,23 

DIAS ATRASO DIFERENCA IND. DE ATUAL VL. ATUAL 

61 43.359,13 0,00709584 307,67 
35 22.037,52 0,00651413 143,56 
39 57.190,83 0,00597681 341,82 
37 52.627,13 0,00546326 287,52 
38 69.687,73 0,00496434 345,95 
30 184.071,60 0,00443443 816,25 
59 68.244,96 0,00379725 259,14 
31 149.155,21 0,00317045 472,89 
30 132.247,93 0,00242909 321,24 
31 156.421,68 0,00189152 284,53 

11 105.762,34 0,00150743 159,43 
09 77.882,07 0,00120009 93,47 
05 31.814,98 0,00096571 30,72 

.05. 49.815,16 0,00079758 39,73 
.08 94.606,88 0,00066571 62,98 

• 
06 105.697,03 0,00054994 58,13 

:08 246.581,66 0,00044461 109,63 
06 366.160,96 0,00036083 132,12 
11 668.905,85 0,00028779 192,50 
07 505.124,09 0,00023011 116,23 

' 06 444.541,59 0,00018663 82,96 
00 0,00 0,00015057 0,00 

06 
05 
09 
07 
08 
09 
06 
10 
09 
08 
13 

.08 

1.161.783,73 
908.395,86 

3.236.145,31 
2.577.919,99 

41.025,21 
131.530,34 
51.469,30 
9.427,21 

34.277,40 
10.110,69 
87.595,80 
37.730,30 

0,00011878 
0,00009397 
0,00007469 
0,00005825 
0,00004527 
0,00003481 
0,00002669 
0,02001281 
0,01486614 
0,01088855 
0,00799688 
0,00584567 

138,00 
85,36 

241,71 
150,16 

1,86 
4,58 
1,37 

188,67 
509,57 
110,09 
700,49 
220,56 

11 82.652,75 0,00413297 341,60 11 108.310,78 0,00295508 320,07 15 289.990,57 0,00208324 604,12 



• 
-0

ABBJ94 
MAI/94 
JUN/94 
JUL/94 
AGO/94 
SET/94 
OUT/94 
NOV/94 
DEZ/94 

JAN/95 
F:EV/95 
MAR/95 
ABR/95 
MAI/95 
JUN/95 
JUL/95 
AGO/95 

2.032.847,83 06 165.169,58 0,00142717 235,73 

2.701.865,25 03 58.905,06 0,00097458 57,41 

2.757,22 04 44,77 1,82481264 81,69 

1.391,10 05 17,12 1,73748405 29,74 

3.086,38 Ó4 35,95 1,70122749 61,16 

4.317,48 07 59,74 1,66072085 99,21 
3.670,86 11 67,06 1,61934497 108,59 

3.605,34 15 115,64 1,57338635 181,95 

2.990,61 43 129,81 1,52944391 198,54 

2.500,94 41 63,48 1,49796712 95,09 

2.500,94 60 140,56 1,47071333 206,72 

1.000,00 53 46,69 1,43765025 67,12 

985,60 23 12,90 1,38948111 17,92 

1.500,00 18 19,92 1,34578222 26,81 

2.30,97 30 32,09 1,30802859 41,97 
2.900,76 47 79,69 1,27004781 101,21 

•5.178,12. 43 119,01 1,23780907 147,3 Y 

TOTAL DESTE ITEM  RS 10.034,87 

3 REFLEXOS DOS REAJUSTES ACT - FÉRIAS + 1/3 

TOTAL DOS REAJUSTES VALOR FÉRIAS ABONO DE 1/3 TOTAL REFLEXOS 

200.752,10 16,729,34 5.576,45 22.305,79 

TOikt DESTE ITEM  RS 22.305,79 

FLEXOS DOS REAJUSTES ACT -13° SALÁRIO 

TOTAL DOS REXJUSTES 

200.752,10 

VALOR DEVIDO 

16.729,34 

TOTAL PESTE ITEM  RS 16.729,34 

5- REFLEXOS DAS VERBAS SALARIAIS NO FGTS 

ITEM 01 200.752,10 
ITEM 02 10.034,87 
ITEM 03 22.305,79 
ITEM 04 16.729 34 



-410 

TOTAL  249.822,11 

249.822,11 X 8,00% • 19.985,77 

TOTAL DESTE ITEM  R$ 19.985,77 

6 - JUROS DE MORA -1% AO IvItS 

TOTAL ATÉ ITEM 04 249.822,11 
TOTAL 1.1'M 05  19.985 77 

TOTAL  269.807,87 

269.807,87

PRINCIPAL = 
JUROS 

3000 

269.807,87 
51.982 98 

578 

578 DIAS 

JUROS= 51.982,98 

TOTAL = 321.790,86 
,t 

TOTAL-DESTE ITEM  RS 321.790,86 

7 :-/DESCONTOS DA CONTRIBUÇÃO PREVIDENCIARIA 

TETO DOS DESCONTOS DO INSS PARA 0 EMPREGADO = 113,50 
• :. 

TOTAL DESTE.ITEM (DESCONTO)  RS 113,50 

8- DESCONTOS DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

TOTAL DOS CRÉDITOS 
DESCONTOS - INSS 

BASE DE CÁLCULO 

ALÍQUOTA DO IRRF 
VALOR TRIBUTÁVEL BRUTO = 
PARCELA A DEDUZIR 
VALOR A TRIBUTAR 

321.790,86 
113,50 

321.677,36 

25,00% 
80.419,34 

315,00 
80.104,34 

TOTAL DESTE ITEM (DESCONTO)  RS 80.104,34 



V 

I I 

9- RESUMO FINAL 

TOTAL DOS CRÉDITOS 321.790,86 
DESCONTOS INSS 113,50 
DESCONTOS 1RRF 80.104,34 

TOTAL LÍQUIDO 241.573,02 

TOTAL LÍQUIDO A PAGAR (30.09.97) R$ 241.573,02 

-.37W97: -• STE*.(S, 
JAC:Ij*.i0ESpIkI _ 

INDICES DE ATtJAL1LAÇA
bo MES DE OUTUBRO Wc/.99
VALUADE DOS CÁLCULOS 0.09,97 

„ 
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1 /41  EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE 'DA MM a SECRETARIA 
;-'4_141TIEGIZADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEçA:a. DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

PROCESSO No 3.378/97 — SIEx 
Recte : JACI DO ESPÍRITO SANTO 
Recdo : CODEMAT — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MATO GROSSO 

SILVANA RAMOS FRANCO, perita credenciada ao processo 

em epígrafe, vem, mui respeitosamente a presença de V.Ex.a, apresentar em anexo o 

,laudo pericial, que compõe-se de relatório pericial e seis quadros, que demonstram o . . 

-ta;a1 devida ao reclamante em 01/12/97, no importe de R$ 453.108,04 (Quatrocentos e 

Cinquentie Tr Mil, Cento e Oito Reais e Quatro Centavos), assim discriminados: 

(+) Total Bnito da Reclamante R$ 422.829,72 

(-) 1NSS à descontar R$ 7.264,00 

(-) IRRF R$ 100.160,39 

(=) Total Liquida a ser pago R$ 315.405,32 

(+) FGTS à Depfisitar R$ 30.278,33 

• 

Estimando os honorários em R$ 2.300,00 (Dois Mil e Trezentos 

Reais), coloca-se desde já à disposição de V.Ex.a para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Cuiabá, 04 de dezembro de 1997 

d IP

311,4°no Wam s (hanco 
twits - CORECON-MI. 11 



tor die 
PROCESSO No 3.378/97 — SIEx 
Recte : JACI DO ESPÍRITO SANTO 
Recdo : CODEMAT — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENtO, DE 
MATO GROSSO 

RELATÓRIO PERICIAL 

De acordo com a r. Sentença de fis. 174 a 178 e r. Acórdão de fls. 

206 a 208, calculamos as diferenças salariais do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de 

Trabalho, nos percentuais de 94,57% à partir de março/91, sobre o salário de 

fevereiro/91; 19,40%, i partir de abril/91, sobre o salário de março/91 e 44,80%, i partir 

de maio/91, sobre o salário de abril/91. 

Calculamos os reflexos em férias com o adicional de 1/3; 13° 

salários; licença-prémio e FGTS i depositar. 

No quadro 01 demonstramos os valores da correção monetária, 

pelo atraso no pagamento dos salários, de acordo com as datas apontadas na inicial. 

Observamos a evolução salarial do reclamante, de acordo com os 

documei.itós acosiados aos autos, is fls. 226 a 231. 

Nos quadros 04, 05 e 06 encontram-se, respectivamente, os 

valores relativos aos descontos do INSS, Imposto de Renda na Fonte e resumo dos 

cálculos. 

0 coeficiente de atualizAção segue a tabela do TRT - 23a. Região, 

e juros legas de 1% ao mas, contados da data de ajuizamento da ação. 

Este laudo segue as normas contábeis do principio da equidade. 

Cuiabá, 04 de dezembro de 1997. 

no ante r-CTfP7C0 

albs - CORECON-AIL 1199 
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PROCESSO NUMERO: 3378/97 

RECLAMANTE : JACI DO ESPÍRITO SANTO 

RECLAMADO : CODEMAT 

QUADRO 01 - coRREgko MONETÁRIA - SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 

mks/ANo 

Mar/91 

Abr191 

Mai/91 

Jun/91 

Jul/91 

Ago/91 

Set/91 

Out/91 

Nov/91 

Dez/91 

' Jan/92 

FeV/92.
, • 

Mwffi2 

AW92 

• Mai/92 

:Jun/2 

• Jul/92 

A90/92 

Set/92 

Out/92 • 

NOV/S2:::

''Vez/92

Jan/93 

Fev/93 

Mar/93 
•., 

• . Abr/93 

Mai/93* 

Jun/Si 

Jul/93 ' 

suat4ai 

SALÁRIO 

LÍQUIDO 

VAR. 

TRD 

SAL. . 

CORRIGIDO 

DIFERENÇA COEFICIENTE 

A RECEBER ATUALI ZAÇÃO 

236.963,69 1,1964 283.511,45 46.547,86 0,00549665 

385.864,68 1,1164 408.445,48 42.580,80 0,00549665 

427.158,23 1,1338 484.318,75 57.160,52 0,00499468 

403.266,72 1,1446 461.575,41 58.308,69 0,00446153 

391.084,04 1,1901 465.427,68 74.343,64 0,00382046 

1.030.609,77 1,1959 1.232.528,45 201.918,68 0,00318983 

320.315,78 1,2417 397.742,63 77.426,85 0,00244394 

448.986,80 1,3498 606.049,38 157.062,58 0,00190308 

511.539,80 1,2897 659.719,85 148.180,05 0,00151664 

613.735,26 1,8968 1.163.513,90 549.778,64 0,00080245 

978.486,73 1,1208 1.096.648,40 118.161,67 0,00120742 

988.530,73 1:3695 1.353.753,17 366.222,44 0,00097161 

1.049.502,73 1,0625 1.115.131,64 65.568,91 0,00080245 

1.072.904;73 1,0464 1.122.805,22 49.815,49 0,00066977 

2.047.964,76 1,0856 2.182.397,54 134.427,79 0,00055330 

2.804j89* 1,0668 2.992.041,19 187.251,84 0,00044733 
, 

4.008.1101 1,0720 4.296.521,35 288.406,44 0,00036303 

8.323.313,136 1,0666 8.877.318,48 554.004,82 0,110028954 

8.702.440?6 ;1004 9.576.203,39 873.762,43 0,00023150 

9416.979,46 1,0604 9.984.606,56 568.627,10 0,00018777 

11.125.04,81 1,,0707 11.911.673,48 786.047,67 0,00015149 

12.051.361,29 1,0000 12.051.361,29 0,00011951 

21.955.0.40* 1,0950 24.041.299,47 2.086.259,47 0,00009455 

29.885.020,00 1,0620 31.738.067,75 1.852.447,75 0,00007515 

40.028.930,00 1,0808 43.265.075,31 3.236.146,31 0,00005861 

41.662.380,00 1,0747 44.774.737,96 3.112.357,96 0,00004555 

620.429,52 1,1020 683.740,97 63.311,45 0,00003502 

2.247.432,04 1,0961 2.463.371,93 215.939,89 0,00002686 

• 1.005.246,72 1,0738 1.079.443,80 74.198,08 0,00020144 

VALOR 

Ps 

255,86 

234,05 

285,50 

260,15 

284,03 

644,09 

189,23 

298,90 

224,74 

441,17 

142,67 

354,85 

52,62 

33,36 

74,38 

83,76 

104,70 

160,41 

202,28 

106,77 

119,08 

197,26 

139,21 

189,67 

141,77 

2,22 

5,80 

14,96 

Atf:Qj

SILVANA RAMOS FRANCO - Economista - CORECON-MT 1199- End.: Rua G n° 09- tor Cent Norte 
Morada do Ouro - Cuiabá-MT - Fone: (065) 644-2253 



PROCESSO NUMERO: 3378/97 

RECLAMANTE : JACI DO ESPÍRITO SANTO 

RECLAMADO : CODEMAT 

QUADRO 01 - coRREgiio 140NETÁRIA - SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 

NAVAHO =ARLO 

LiQUIDO 

VAR. 

'I'RD 

SAL. LiQ. 

CORRIGIDO 

DIFERENÇA COEFICIENTE 

A. RECEBER ATUALIZAÇÃO 

Ago/93 114.335,38 1,1097 126.878,27 12.542,89 0,01496381 

Set/93 445.971,26 1,1073 493.804,88 47.833,62 0,01095994 

Out/93 129.987,32 1,1114 144.464,07 14.476,75 0,00804931 

Nov/93 852.096,85 1,1461 976.608,58 124.511,73 0,00588400 

Dez/93 360.872,58 1,1264 406.473,99 45.601,41 0,00416007 

Jan/94 732.260,04 1,1837 866.800,76 134.540,72 0,00297445 

Fev/94 • 838.781,14 1,1868 995.485,95 156.704,81 0,00209690 

¡Aar/94' • 1.338.994,23 1,2751 1.707.379,92 368.385,69 0,00143653 

Abr/94' 2.032.847,83 1,1215 2.279.813,23 248.965,40 0,00098097 

Mai/94 2.040,81 1,0684 2.180,45 139,64 1,83677065 

Jun/94 2.757,22 0,9489 2.616,24 1,74886980 

Jul/94 1.391,10 1,0103 1.405,37 14,27 1,71237565 

-Ago/94 3.086,38 1,0240 3.160,41 74,03 1,67160357 

Set/94- 4.317,48 1,0280 4.438,17 120,69 1,62995655 

=0:ut/94 3.670,86 1,0304 3.782,54 111,68 1,58369877 

Nov/94 3.605,34 1,0508 3.788,44 183,10 1,50778331 

Dez/94 2.990,61 1,0607 3.172,06 181,45 1,44707119 

Jan/95 2.500,94 1,0360 2.590,90 89,96 1,48035093 

Fév/95 2.500,94 1,0737 2.685,35 184,41 1,35460115 

Mar/95 1.000,00 1,0775 1.077,51 77,51 1,31660012 

Abr/95 985,60 1,0401 1.025,14 39,54 1,31660012 

MaiP35 1.500,00 1,0471 1.570,63 70,63 1,31660012 

Jun/95 2.368,97 1,0442 2.473,71 104,74 1,24592045 

Jul/95 2.900,76 1,0623 3.081,37 180,61 1,7, 291798 

A90/95 5.178,12 1,0485 5.429,23 251,11 1,20233142 

Subtotal 

(+) Subtotal Oa Pagina Anterior • 

1 4.4To;a1 

VALOR 

R$ 

187,69 

524,25 

116,53 

732,63 

189,71 

400,18 

328,59 

529,20 

242,27 

256,48 

24,44 

123,76 

196,71 

176,86 

276,07 

262,57 

133,17 

249,81 

102,06 

52,05 

93,00 

130,50 

220,75 

301,92 

5.851,17 

5.243,45 

11.094,62 

SILVANA RAMOS FRANCO - Economista - CORECON-MT 1199 - End.: Rua G n° 09 - S 
Morada do Ouro - Cuiabá-MI - Fone: (065) 644-2253 
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PROCESSO NUMERO: 3378/97 
RECLAMANTE : JACI DO ESPIRITO SANTO 
RECLAMADO : CODBMAT 

QUADRO 02 - DIFERENÇAS SALARIAIS DO ACORDO COLETIVO 

MARIO MRS ÍNDICE VALOR DIFERENÇA it COEFICIENTE 
NiS/ANO ANTERIOR REAJUSTE 4 REAJUSTADO VALOR PAGO PAGAR ATUALIZAÇÃO VALOR R$ 

• 

AT, 

Mar/91 

Abr/91 

Mai/91 

Jun/91 

Jul/91 

A130/91

Set/91 * 

1/3 Fr. 

' Dut./9.1 

. Nov/91 

Dez/91 

•". 13o. 

Jen/92 

• . Fey/92 

• tiller/92 

Abri92 

Mai/92 

Jun/92 

• Jul/92 

Ago/92 

Se5J92* 

1/3 Fr. 

,'put/92 
• . • 

Nov/92 

• 
,.

Doz/0'2 :" 
; %" • 

• 

ubtotal 

213.856,71 94,57 416.101,00 213.856,71 202.244,29 0,00713921 

416.101,00 19,40 496.824,59 213.857,71 282.966,88 0,00655394 

496.824,59 44,80 719.402,01 214.000,00 505.402,01 0,00601334 

719.402,01 719.402,01 214.000,00 505.402,01 0,00549665 

719.402,01 719.402,01 214.000,00 505.402,01 0,00499468 

• 719.402,01 1.157.766,60 344.400,00 813.366,60 0,00448153 

1.157:766,60 1.157.766,60 344.400,00 813.366,60 0,00382046 

271.122,20 0,00382046 

1.157.766,60 1.387.706,31 412.800,00 974.906,31 0,00318983 

1.387.706,31 1.387.706,31 412.800,00 974.906,31 0,00244394 

1.387.706,31 1.555.118,56 462.600,00 1.092.518,56 0,00190308 

• 1.092.518,56 0,00190308 

1.555.118,56 1.755.811,55 522.300,00 1.233.511,55 0,00151664 

1.755.8'11,55 2.751.208,45 818.400,00 1.932.808,45 0,00120742 

2.751.208,45 2.751.208,45 818.400,00 1.932808,45 0,00097161 

2.751208,45 2.751.208,45 818.400,00 1.932.808,45 0,00080245 

2.751;208,45 3.488.763,60 1.037.800,00 2.450.963,60 0,00066977 

3.4813763,60 6.537.548,99 1.944.720,00 4.592.828,99 0,00055330 

6.537:548,9g 7.192.285,50 2.139.484,00 5.052.801,50 0,00044733 

7.192.285,50 7.192.285,50 2.139.484,00 5.052.801,50 0,00036303 

7.192.45,50 7.192.285,50 2.139.484,00 5.052.801,50 0,00028954 

1.684.267,17 0,00028954 

7.192.265;50 24.820.952,81 7.383.471,00 17.437.481,81 0,00023150 

24.820:952,81 28.882935,26 8.591.786,00 20.291.149,28 0,00018777 

28.882.935,26 31.390.595,87 9.337.738,00 22.052.857,87 0,00015149 

22.052.857,87 0,00015149 

1.443,86 

1.854,55 

3.039,15 

2.778,02 

2.524,32 

3.628,88 

3.107,43 

1.035,81 

3.109,79 

2.382,81 

2.079,15 

2.079,15 

1.870,79 

2.333,71 

1.877,94 

1.550,98 

1.641,58 

2.541,21 

2.260,27 

1.834,32 

1.482,99 

487,66 

4.036,78 

3.810,07 

3.340,79 

3.340,79 

61.452,59 

SILVANA RAMOS FRANCO - Economista - CORECON-MT 1199 - End.: Rua G no 09 - Setor tro Norte 
Morada do Ouro - Cuiabá-MI - Fone: (065) 644-2253 
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PROCESSO NUMERO: 3378/97 
RECLAMANTE : JACI DO ESPÍRITO SANTO 
RECLAMADO : CODEMAT 

QUADRO 02 - DIFERENÇAS SALARIAIS DO ACORDO COLETIVO 

SALARIONtS ÍNDICE VALOR DIFERENÇA A COEFICIENTE 
MÊS/ANO ANTERIOR REAJUSTE REAJUSTADO VALOR PAGO PAGAR ATUALIZAÇÃO VALOR R$ 

gsv 

Jan/03 

Fe'/93 

Mar/93 

Abr/93 

Mai/93 

Jun/93 

Fr. Indeniz. 

Jul/93 

A90/93 

Set/93- 

Out/93.* 

1/3 Ff. *. 

• . Nov/93 

Fr. Indeniz. 

Dez/93 

• .13o: • 

Jan/94 

Fev/94 

Mai/94 

Abr/94.

Mai/94 

Jun/94 

Pramio 

• .,JUI/64 
Afit;a1

Set/94 "` 

1/3 Fr. 

tic. Prêmio 

• Out/94 

Fr. Indeniz. 

Nov/94 

.Dez/94 

31.390.595,87 59.653.655,36 17.745.130,00 41.908.525,36 

59.653.655,36 81.004.935,63 24.096.480,00 56.908.455,63 

81.004.935,63 107.455.801,27 31.964.800,00 75.491.001,27 

107.455.801,27 107.455.801,27 31.964.800,00 75.491.001,27 

107.455.801,27 163.930.496,46 48.764.287,00 115.166.209,46 

163.930.496,46 208.494.415,57 62.020.684,00 146.473.731,57 

148.473.731,57 

208.494.415,57 256.335.657,96 76.251.984,00 180.063.673,96 

258.335,66 292.881,64 87.123,29 205.758,35 

292.881,64 607.279,51 180.647,00 426.832,51 

607.279,51 680.762,73 202.506,00 478.256,73 

159.418,91 

680.762,73 693.399,33 206.265,00 487.134,33 

487.134,33 

693.399,33 787.580,48 234.281,00 553.299,48 

553.299,48 

• :787.580,48 1.906.092,61 567.004,00 1.339.088,61 

1.906.092,61 2.187.413,71 644.739,00 1.522.674,71 

3.358.136,58 3.358.136,58 998.930,46 2.359.206,12 

4.472.399,28 4.472.399,28 1.330.385,40 3.142.013,88 

6.141.524,83 6.141.524,83 1.826.893,01 4.314.631,82 

3.217,72 3.217,72 957,16 2.260,56 

2.260,56 

3.217,72 3.495,87 1.039,90 2.455,97 

3.495,87 3.614,40 1.075,16 2.539,24 

3.614,40 4.444,21 1.322,00 3.122,21 

1.040,74 

3.122,21 

4.444,21 5.671,24 1.687,00 3.984,24 

3.984,24 

5.671,24 6.521,93 1.940,05 4.581,88 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 

4.581,88 

0,00011951 5.008,49 

0,00009455 5.380,69 

0,00007515 5.673,15 

0,00005861 4.424,53 

0,00004555 5.245,82 

0,00003502 5.129,51 

0,00003502 5.129,51 

0,00002686 4.837,05 

0,02014401 4.144,80 

0,01496361 6.383,96 

0,01095994 5.241,67 

0,01095994 1.747,22 

0,00804931 3.921,10 

0,00804931 3.921,10 

0,00588400 3.255,61 

0,00588400 3.255,61 

0,00416007 5.570,70 

0,00297445 4.529,12 

0,00209690 4.947,02 

0,00143653 4.513,60 

0,00098097 4.232,52 

1,83677065 4.152,12 

1,83677065 4.152,12 

1,74886980 4.295,16 

1,71237565 4.348,13 

1,67160357 5.219,10 

1,67160357 1.739,70 

1,67160357 5.219,10 

1,62995655 6.494,14 

1,62995655 6.494,14 

1,58369677 7.256,31 

1,53946636 7.053,65 

1,53946636 7.053,65 

159.970,09 

SILVANA RAMOS FRANCO - Economista - CORECON-MT 1199- End.: Rua G n°09 - Setor áei4ro Norte 
Morada do Ouro - Cuiabá-MT - Fone: (065) 644-2253 
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PROCESSO NUMERO: 3378/97 
RECLAMANTE : JACI DO ESPIRITO SANTO 
RECLAMADO : CODEMAT 

QUADRO 02 - DIFERENÇAS SALARIAIS DO ACORDO COLETIVO 

SALÁRIO MÊS ÍNDICE VALOR DIFERENÇA À omacnnat 
MÊS/ANO ANTERIOR REAJUSTE REAJUSTADO VALOR PAGO PAGAR ATUALIZAÇÃO VALOR R$ 

Jan/95 

Fev/95 

Mar/95 

Abr/95 

Mai/95 

Jun/95' 

Jut/95. 

Ago195L 

Set/95 * 

1/3 Fr. 

*. Out/95 

Nov/95 

Dez/95 

130. 

. • Jan/96 

Fev/96 

Mar/96 

Abr/96 
• t 

Mai/96 - 

Jun/96 

Subtotal 
t) Subtotal da Página 03 

(4.).Subtotal da Página 04 
(=) Total 

QUADRO 03 - FGTS À DEPOSITAR 
• ; 

Ir-) Total 

FGTS 

8 

307.306,78 24.584,54 

24.584,64 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,50778331 6.908,48 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,48035093 6.782,79 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,44707119 6.630,30 

8.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,39858640 6.408,15 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,35460115 6.206,62 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,31660012 6.032,50 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,27837045 5.857,34 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,24592045 5.708,66 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,22221798 5.600,05 

1.527,29 1,22221798 1.866,68 

.8.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,20233142 5.508,94 

6,521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,18527881 5.430,80 

' 0521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,16960609 5.358,99 

4.581,88 1,16960609 5.358,99 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,15513685 5.292,70 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,14412465 5.242,24 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,13488780 5.199,92 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,12745001 5.165,84 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,12085044 5.135,60 

6.521,93 6.521,93 1.940,05 4.581,88 1,11405581 5.104,47 

110.800,06 
61.452,59 

159.970,09 
332.222,74 

SILVANA RAMOS FRANCO - Economista - CORECON-MT 1199- End.: Rua G n° 09 - S r Centro Norte . . 
Morada do Ouro - Cuiabá-MT - Fone: (065) 644-2253 
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PROCESSO NUMERO: 3378/97 

RECLAMANTE : JACI DO ESPIRITO SANTO 

RECLAMADO : CODEMAT 

QUADRO 04 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - INSS 

BASE DE VALOR DO 

MS/ANO CALCULO DESCONTO 

• 

;•• 

Mar/91 
Abr/91 
MaV91 
Jun/91 
Jul/91 

Ago/91 
Set/91 

. Out/91 
Nov/91 
Dez/91 
Jan/92 
Fev/92 
Mar/92 
Abr/92 
Mai/92 
Jun/92 
;..41/92 

• *.,.;;iig.O/92.• 
-,Set/92 
out/g2 
Nov/92 
Dez/92 
Jan/93 
Fev/93 
Mar/93 
Abr/93 
Mai/93 
Jun/93 
Jul/93 

Ago/93 
Set/93 
Out/93 
Nov/93.; 
Dez/93 

Subtotal: 

1.443,86 113,50 
1.854,55 113,50 
3.039,15 113,50 
2.778,02 113,50 
2.524,32 113,50 
3.628,86 113,50 
4.143,25 113,50 
3.109,79 113,50 
2382,61 113,50 
4.158,30 113,50 
1.870,79 113,50 
2.333,71 113,50 
1.877,94 113,50 
1.550,98 113,50 
1.641,58 113,50 
2.541,21 113,50 
2.260,27 113,50 
1.834,32 .113,50 
1.950,6 113,50 
4.036,78 113,50 
3.810,0"t 113,50 
6.681,57 113,50 
5.008,49 113,50 
5.380,69 1.13,50 
5..673,1-5 113,50 
4.424,53 113,50 
5.245,82 /13,50' 
5.129,0 -116,50 
4.837,05, . 113,50 
4.144,g6 113,50 
6383,6 113,50 
6.988,89 113,50 
3.921,10 113,50 
6.511,23 113,50 

3859,00 

. SILVANA RAMOS FRANCO - Economista - CORECON-MT 1199- End.: Rua G n° 09 - Setor Centro Norte 
Morada do Ouro - Cuiabá-MT - Fone: (065) 644-2253 
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JUSTIÇA 
TRIBUNAL RE t sNAL DO TRABALHO 23* REGIÃO 
SIEx - sEgio LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

R.MIRANDA REIS,441 EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 000158 (RECLAMADO) 

PROCESSO I 40JCJ/00372/98. le4RS IExN°.  : 3 . 378/974-
. 

RECLAMANTE -L I NET PETERSEN FETT + 02 
RECLAMADO • CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

MANDADO rff CITAPIO,PENNORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa física ou jurídica abaixo para pagar no prazo de 48 horas a quantia de 

R$454A57,15 , devida no processo conforme demonstrativo a seguir, ou garantir a execuglo. 

09/01/98 

Crédito Bruto do Exequente : R$ 422.829,72 

FGTS- tl Depositar R$ 30.278,33 

Honorários Advocaticios 

Honor-Arius CouLábeis 
Honorários Insalubridade 

Custas R$ 49,10 

• TOTAL (em 01/12/97) R$154.357,15 Ask . 
IlprOBS:.Do:crédito do exequente acima discriminado, R$7.264,00 refere-se &parcela devida ao INSS-e 

• R$100.160,39 refere-se A parcela devida ao IRRF. 
vaiot tntal sujeito a corre0o na data do pagamento, conforme Ywei R177/91. 

,0(A) executado(a) deverá comprovar no autos, ate 15 dias após a quitação do débito, o 

recolhimento dos tributos acima mencionados. 
!Sol:end° pago o débito ou garantida a exeougito, pedbore-se e avails-se o(s) baia() necessirio(e) 

para a.integral quitaqiio da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante 

•..presentagão deste A autoridade competente; bem coma a proceaer as diligencias necessárias em 

quer dia ou hora (art.;730, parag. único, da OLT, e art. 172, S 10 e 2
0, do CFC). 

R$ 1.200,00 

...,ExPefii-eSte,,Mandado p41:órdem do (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EIT.,cugfts, devendo ser 

entreegu pira tumprime* aquem couber por distribuigeo. 
; 

Plia4-r; 91-dt; Jaileirw p J1j98 

„ .• 

, NADIA RAQUEL DA SILVA 
Chife.da Sec.& 

CODEMAT -CIA DE DESENvormarno DE MT 
CPA-C224TRO POL fir /CO AMAMI STRAT IVO BLOCO GPC 
CPA cul.ABA - ter 

NOME DA PESSOA 

RG N°.: 

=nap nit nunitirgto 

crir Np . : 

CARGO OU FUNg2t0: 
DATA DA INTINAÇAO ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA:-  ORS: 
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PROCESSO NUMERO: 3378/97 

RECLAMANTE : JACI DO ESPiRITO SANTO 

RECLAMADO : CODEMAT 

QUADRO 04 - CONTRIBUIÇÀO PREVIDENCIARIA - INSS 

BASE DE VALOR DO 

MÊS/ANO CÁLCULO DESCONTO 

Jan/94 5.570,70 113,50 
Fev/94 4.529,12 113,50 
Mar/94 4.947,02 113,50 
Abr/94 4.513,60 113,50 
Mai/94 4.232,52 113,50 
Jun/94 8.304,24 113,50 
Jul/94 4.295,16 113,50 

Ago/94 4.348,13 113,50 
Set/94 12.177,89 113,50 
Out/94 6.494,14 113,50 
Nov/94 7.256,31 113,50 
Dez/94 14.107,30 113,50 
Jan/95 6.908,48 113,50 
Fev/95 6.782,79 113,50 
Mar/95 6.630,30 113,50 
Abr/95 6.4°8,15 113,50 
Mai/95 6.206,62 113,50 
Jun/95 6.032,50 113,50 
Jul/95 5.857,34 113,50 

Ago/95 5.708,66 113,50 
Set/95 7.466,74 113,50 
Out/95 5.508,94 113,50 
Nov/95 5.430;80 113,50 
Dez/95 10.717,99 113,50 
Jan/96 5.292,70 113,50 
Fev/96 5.242,24 113,50 
Mar/98 5.199,92 113,50 
Abr/96 5.165,84 113,50 
Mai/96 5.135,60 113,50 
Jun/96 5.104,47 113,50 

Subtotal 3405,00 
(4) Total da Página anterior 3859,00 

(=) Total A Descontar 7264,00 

SILVANA RAMOS FRANCO - Economista - CORECON-MT 1199- End.: Rua G n° 09 - Setor Centro Norte 
Morada do Ouro - Cuiabá-MT - Fone: (065) 644.2253 
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PROCESSO NUMERO: 3378/97 

RECLAMANTE : aAcx DO ESPÍRITO SANTO 

RECLAMADO : CODEMAT 

QUADRO 05 - IMPOSTO DE RENDA NA PONTE 

(+) Total Tributável do Quadro 02 

(+) TR de novembro/97 (1,5334%) 

(=) Subtotal 

(+) Juros de 1%am pro rata die - de 01-03-96 a 30-11-97 = 639 dias 
(=) Total Tributável 

(-) INSS a abater 

(=) Base de Calculo 

(x) Aliquota do IRRF(%) 

(=) imposto de Renda Bruto 

(-) Parcela 'a deduzir 

(x) imposto de Renda 

QUADRO 06 - RESUMO DOS CÁLCULOS 

(+) Total do Quadro 01 - Correção Monetária - Salários Atrasados 
(+) Total do Quadro 02- Diferenças Salariais do Acordo Coletivo 
6--)Subtotal • 

(+) TR. de ilovembro/97 (1,5334%) 
, 
(=) Subtotal 

(4) JUros.de 1%am pro rata die - de 01-03-96 a 30-11-97 = 639 dias 
(Fa) Subtotal 

• (.) Total do Quadro 04%. INSS a descontar 
(-) total do Quadro 05 '-'Iriiposto de Renda na Fonte 

(=) Total Liquido à Pagar ao Reclamante em 01.12.97 
(.+) Total do Quadro 03- 'ÊGTS à Depositar. 
(+) TR de novembro/97 (1,5334%) 
(=) Subtotal 

(+) Juros de 1%am pro4aia die - de 01-03-96 a 30-11-97 = 639 dias 
(+) Total à ser depos táo em 01.12.97 

TOTAL DO Dt1§.4110:: -DA RECLAMADA EM 01 . 12 . 97 

• 

SILVANA RAlylOSitRANCO - Economista -CORECON-MT 1199- End.: Rua G n° 09 - Setor 
• ? Morada do Ouro - Cuiabá-MI - Fone: (065) 644-2253 

332.222,74 

5.094,30 

337.317,05 

71.848,53 

409.165,58 

7.264,00 

401.901,58 

25,00 

100.475,39 

315,00 

100.150,39 

11.094,62 

332.222,74 

343.317,37 

5.264,43 

348.581,80 

74.247,92 

422.829,72 

7.264,00 

100.160,39 

315.405,32 

24.584,54 
376,98 

24.961,52 

5.316,80 

30.278,33 

453.108,04 



PODER 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDACTO E EXPEDICA-0 DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 3378/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 09/12/97 (3' feira) 

Nádia ltlqtiel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de fls. 246/255, fixando o valor do 
crédito exeqiiendo bruto em R$ 422.829,72 e FGTS a ser 
depositado em R$ 30.278,33, valores atualizados em 01/12/97, 
devendo ser observado o Provimento n° 01/96 da 
CorregedO ridGeral da Justiça do Trabalho no que tange as 
deduções e recolhimentos da contribuição previdenciciria e 
IRRF, se pertinente. 
Honordrios periciais são arbitrados em KS/1.20014o  . 
Custas processuais arbitradas em sentença, as quais deverão 

t. ser atualizadas. 
Intime-se, o ele quente. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Apos, remetam-se os autos à Seção de Citação, Penhora e 
Solução de In. cidentes da SIEx. 

Cuiabá, 09/12/97 

_ ORiGRNIA SSU1/41100 
Marta Alice Velho 
Juiza do Trabalho Substituta 

A 

1;. 



Poder Judiciário 

justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Traba1h0-23a Região 

Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n" 3378/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos 

MW. Juiza do Trabalho. 
Cbh.,19.01.98. (2.a feira). 

ardo Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc. 
Recolha-se o mandado • uja cópia 

encontra-se A. fl. 257, com urgência, urna vez que o 

nome que consta no mandado figurando no olo ativo 

nao é o da exeqiiete. 
Expeça7\se novo mandado nos mesmos 

moldes do anterior, 'ctonstando corretamente o name 
, , : 

da exeqiiente. 
; \ 

ad, 19.01.4, 

.1bSt D 
Juiz do Tra ho SubstitutO"----

. .? 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx — SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 000740 (RECLAMADO) 3/01/98 

PROCESSO N°.: 4JCJ/00372/96 
RECLAMANTE JACI DO ESPÍRITO SANTO 
RECLAMADO CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

hOUNEADD DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa física ou juridica abaixo para pagar no prazo de 48 horas 
a quantia de R$454.357,15 , devida no processo conforme demonstrativo a seguir, ou 
garantir a execução. 

Crédito Bruto do Exequente : 
FGTS A Depositar 
Honorários Advocaticios 
Honorários Contábeis 

Honorários Insalubridade 
Custas 

TOTAL (em 

NMRSIEx N°.: 3.378/97 

R$ 422.829,72 
R$ 30.278,33 

R$ 1.200,00 

R$ 49,10 
01/12/97) : R$454.357,15 

OBS':— Do; crédito do exequente acima discriminado, R$7.264,00 refere-se A parcela 
-,'"---ilda ao INSS e R$100.166,39 refere-se A parcela devida ao IRRF. . 

lor total sujeito a correção na datado pagamento, conforme Lei 8177/91. 
O(7) executado(a) deverá comprovar nos autos, até 15 dias após a quitação do débito, _ 
'o:,..xecolhimento dos tributos acima mencionado's. 
'pap sendo pago o débito ou garantida a execução, penhore-se e avalie-se o(s) bem(s) 
neOees3ãrto(s) para a integral quitação da divida. 

Ft:ca o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
ly*iahe aprésentagão deste A autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 
act. 172, § 10 e 2°, do CPC). 

-ExpEli este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
:de do ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 23 de Janeiro 

GMAT.- 
lYtAKULUMANUEL 
(4,..y7e de Seção , • 

CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CPA-CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO,BLOCO GPC 
CPA CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CERTIDA0 DA INT1mAgho 

CPF N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO I I ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

OBS: 



PROCURAÇÃO AD-JUDITIA 

Nome: NCI DO ESP/RITO SANTO 

Nacionalidade: BRASILEIRO Estado Civil: SOLTEIRA 

CONTADORA 079046 
Profissão:  RG N°:  SSP/ MT

007.203.721.00 
CPF N°: CTPS N°:  19705 

Endereço:  Rua I Edificil Atalaia 

Bairro: Bosque da Sadde 

Cidade: Cuiabei 

stRIE: 285A 

No: 150 

CEP: 78050-160 

Telefone: 065- 322-4921 

Estado: Mato Grosso 

Outros: 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores o Advogado VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB-MT sob o n° 3618, o Advogado MARCOS 
DANTAS TEIXEIRA, brasileiro, casado, OAB-MT n° 3850 e o Estagiário 
FÁBIO PETENGILL, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-MT sob -o n° 
1729-E, com escritório no Edificio Palácio do Comércio - 2° Andar.:- Sala 22, 

Rua Galdino Pimentel n° 14 - Cep:78005-020 - Centro - Cuiabá-MT. a 
quem se confere amplos poderes para o foro em geral, com cláusula "ad 
juditia", em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra 
quem de direito as ações cOmpetentes e defender nas contrárias, seguindo umas 
e outras, até final decisdó, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo requerer 
abertura de inquérito, fazer representação , etc., tudo na forma do que escreve 
a legislação pertinente, podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou 
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Cuiabá-MT,  09  de  Fevereiro de 1.996. 

Assi ra (reconhecer firma) 



P: 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23a REGIÃO 
4a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABAJMT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de 1996, reuniu-se a zla Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juiza Presidente 
Dr'. Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, que- ao final 
assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 372/96, entre as partes: JACI DO 
ESPÍRITO SANTO e CODEMAT Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

As 13:14 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MN'. Juiza 
Presidente, apregoadas as partes. 

Reclamante presente, acompanhada de seu advogado Dr. Marcos 
Dantas Teixeira. Reclamada presente, representada pelo preposto Sr. Lenine José 
de Figueiredo, acompanhada de sua advogada De Maria Conceição Pinho 
Marques, -que ora junta substabelecimento. 

Conciliação recusada. 
Dispensada a leitura da petição inicial. Deferida a juntada de defesa 

escrita, acompanhada de documentos, dos quais se da vista ao Reclamante pelo 
prazo4e 05 dias, a fluir a partir do dia 23.04.96, inclusive. 

• Dispensados os depoimentos das partes. 
As partes declaram não possuirem mais provas a serem produzidas, 

razão fia qual, após a manifestação da Reclamante, declara-se encerrada a 
instrução processual. 

Razões finais remissivas pelas partes. 
Última proposta conciliatória recusada. 
Para julgamento adia-se a presente para o dia 29.04.96 as 15:50 

horas. Partes cientes. 
Suspensa as 13:17 horas. 

. a Aparecida de 
Juiza do Trab 

./ let pAil 111 
Jo mpio de . as 

Juiz Classista.Rep. dos Elikrega,

, 

Recte: 

Ii 
e•-?e'%-

Olrv-eira Oribe 
o Substituta 

4

Recdo: 

ermes Martins da Cu 
Classista Rep. dos Empregadores 

A 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA gla 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

PROCESSO No. 372/96 

•- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE •-:: , 
MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
econordia_ mista„ com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Admini4fativo - CPA, Palácio PaiaguAs, devidamente inscrita no COC(MF), 
sob o N 0.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. 
JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, contador, 
inscrito no CRC, sbb o No. 2.291-MT„ nos autos de 

RCLANIAÇÃO TRABALHISTA 

que the move iSCI DO ESPÍRITO SANTO, processo supra, em tr fiite por 
essa Ilustre J-4nta e Secretaria, por seus procuradores infratirmados, 
constiuidos nàf,rina do incluso mandato (doc. 01), advogados, regularmente 
inscritos na 00/1\41';. sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da 
Reclamada, locaLindicado a receber as intimaçaes, vein A presença de Vossa 
Excelência„ coin todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 
aduzindo para tanto as razões fé..ticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELINIINIUZMENTE 

1 - LTHSPENDÊNCIA - FGTS 

A Autora informa que a empresa Reciamnda, desde junho de 1986 
não procede regularmente ao recolhimento das verbas fundiárias de seus 
empregados, requerendo o imediato depósito. 

Conforme jd exposto em outras reciamatAes opostas por outros 
Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a CODEMAT deixou de 
recolher o FGTS durante certo período a. partir de 1986. 

Todavia, a inadimplência citada ocorreu apenas até final de 1992,a 
partir do Tie retomou-se a nonnalidad.e em termos dos recolhimentos 
fLuidiarios. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegacão da autora no 
sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os recolhimentos do FGTS ate a 
rescisão contratual (sic). Em toda a .existência desta empresa, apenas num 
período de cerca de 05(cinco) anos, de 1986 a 1992, .ocorreu talinadimplência. 

Restaria, por conseguinte, esse período como ponto de discussdo. 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave lacuna, 
firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSÃO DE 
DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM O FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente com a CAIXA ECO 
NOMICA FEDERAL, en:A° gestor dos depósitos fundidri.os. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a recolher 
todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido dos ônus pertinentes, 
em parcelas, conforme consta no aludido contrato, cuja cópia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença, compareceu como 
garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu 
qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivehnente sólida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além de assumir 

‘..31) V CI 1 iitt101 ila 



a posicão de principal pagador e devedor solidário (clausula décima-terceira), 
ofereceu em garantia as cotas que the cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS ESTADOS-FPE. . 

Seria necessário, no minimo, que a própria União entrasse em 
colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais 6.• Mato Grosso, para que tal 
compromisSo sofresse interrupçaes. 

Porem, tamanho apocalipse não se afigura provável, e no demais, 
a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os prazos, já tendo abatido at. a 
presente data todos os depósitos, devidos, diferenças, juros e atualização 
monetária (JAN), além de multas, sobre os recolhimentos ern atraso, acertando 
os compromissos retroativamente até a data de setembro de 1.989. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca de 37 meses 
que se encontravam em atraso, o que representa mais de 60% do total do 
debito 

Restaria finalmente como argumento, a situação do empregado 
que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus créditos imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a CODEMAT se 
obrigou (cláusula oitava) a recolher todo o montante devido, de uma vez só, 
cada um que venha necessitar de sacá-lo, ou no caso de demissão. 

Inexiste, destarte, possibilidade veraz de preju170 ou dano a 
quaisquer dos servidores dos quadtos desta empresa. t• 

O que havia de ser feito acerca desse assunto ja o foi, e mostra-se 
eficiente. Os recolhimentos mensais, após 1989 estão estritamente em dia, e o 
parcelamento contratado .pelas parcelas inadimplidas no passado encontram-se 
ausentes de qualquer desvio ou atraso. 

Para comprovar todas as informarAes supra, além do citado 
termo, o qual contém riu,orosissimas cláusulas e elevadas penalidades, junta-se, 
ern anexo à presente, cópia do laudo Pericial exarado pelo perito JUSCELINO 
AUGUSTO DE ARAti0,designado pela MM la. JUNTA DESTA CAPITAL, 
para examinar a documentação da ora Reclamada, com o propósito de 
averigua a real situação de sell: compromisso perante a CEF. 

A conclusão tio Sr..Petito, expressa nos itens 11 e 12 do laudo em 
apreço, é deveras esclarecedora, pelo que pertine reproduzi-la: 



"11 , Diante do acima exposto, não existe a necessidade de 
realizar levantamento mensal dos salários de cada funcionário para aputar 
a diferença dos recolhimentos do FGTS, juros e atualização monetária e 
multas, pois o mesmo já foi realizado pela Caixa Econômica Federal, e 
além disso a Reclamada vem mantendo rigorosamente o cronograma de 
pagamento. 

12 , Sendo assim, somos favoráveis para manter o Termo de 
Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, ficando 
prejudicado o pedido 

A essa &um,- muito embora o que j6, se aduziu seja sobejamente 
i.ritpediti-si' -6 das pretensões dos autores, resta abórdar ainda o principal: 

•, 

. ,... ..,Confonne atesta a Certidão inclusa à presente, tramita pela insigne 
Ia. JCJ de Ctiabá, Reclam. lack Trabaihista oposta pelo próprio Sindicato que 
representa -os servidores da CODEMAT, de No. 072192, que versa 
exclusivamente sobre,os recolhimentos em atraso do FGTS. 

Desstfinantira, Comprovada a identificação das ações. ou seja, 
reedição em juizede, ação ainda em andamento, constata-se a pendência da 
lide, afigurando-se irfadimissivel o prosseguimento desta que ora se opôs, 
nesse particular, pelo que se requer, com filler° no artigo 301, I, do CPC, seja 
o feito juirRado extinto, como deterrnina precisamente o artigo 267, V. de nossa 
lei A4jeti.;:4aCíVel, subsidiariamente aplicada. 

2- DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO 
Por afronta a dispositivo legal 

O multireferido ACT padece de nulidade absoluta, celebrado que 
foi em plena tran.sgressao leis que disciplinavam a política salarial da época_ 

A 1ei.,430, de 12.04.90, ditava as normas salariais ao tempo da 
foima1i7agdo -do ACT: ben). 'como no advento do "Termo Aditivo", em 
27.09.90, eis. que .soiente foi: revogada pela lei 8_178, de 01_03.91. 

, 
Arii,1364 dispositivos- legais, determinantes de critérios para 

alteractses salariais plenamente vigentes a. época, impunham limitaçt3es 
precisas, as'quais foram frontalmente transgredidas pelo malsinado A C T. 

.4 



Pertine trazer a lume o v. acórdão que debruçou-se com notáve 
oportunidade sobre o tema: 

Correção salarial - modificação do convencionado - As leis 
regulamentadoras da Política Salarial do Pais contém normas de ordem 
pública, de caráter impositivo e cogente. Sobrepõem-se hierarquicamente 
aos instrumentos normativos, com força para alterar disposições 
convencionadas- que contrariem normas disciplinadoras da política 
econômica-financeira-do governo ou concernente à politica saltirial vigente 
( art; 63,. CLT ),.não gerando quaisquer efeitos. Se a lei nova (Lei 8.030/90) 
eliminou a correção automática dos salários suprimindo a indexação pelo 
1PC, não tem mais qualquer eficácia norma da convenção coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo em sentido contrário, porque essa 
norma esfá derrogada". 

TR.T - PR-RO- 4812/91 - (Ac. 3a. T- 6867/92)- Rel. Juiz 
Design. Alberto Manenti, DJPR, 11.09.92- pág. 129. 

. E,no mesmo diapasão: 

di ntecipação Superveniência de lei. 

'Reputa-se inválido o pacto que o empregador em 
determinado momento, obrigou-se em acordo coletivo a 
ccinceder a antecipação salarial se, e quando a diferença 
entre IPC e URP superasse a 30%, se antes mesmo de 
otorrer o fato, sobreveio legislação de emergência vedando 
40aisquer reajuste de preços e salários. Inocorrência de 
ofensa a direito adquirido ou negócio jurídico perfeito 
gqlebrado buscando ocorrência de fato futuro. Sentença que 
stpnantém". 

TRT 3a, Reg. RO- 7064/91 - (Ac.3a. T ) - Rel. Juiz Sergio 
Aroeira Braga. DJIVIG, 07.07.92 - pág. 78. 

Po,i• mais .evidente que esteja a manifesta afronta legal e integral 
nulidade insitas no ACT e TA, 6 de se frisar que nem expectativa de direito eles : . 
geraram, haja vista que no azo da celebração já vigiam normas de ordem 
pública inipositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a que 
competia a observância legal. 



Ademais, se é pacifico que a superveniência de lei contraria 6s 
concessões perpetradas já lhes anularia os efeitos, ainda com muito mais razdo 
tat ocorre no caso em tela, ern que as indevidas concessões incompatibili7aram-
se com a legislação vigente. 

Releva aduzir que o principio da no.o.ua mais vantajosa ao 
trabalhador não tem cabimento no caso em tela, por se tratar de assunto de 
ordem pública. 

A própria CLT, adiantando-se a prováveis controvérsias acerca da 
aplicação desse principio e prevenindo a possibilidade de seu emprego 
inadequado delimitou seu alcance, insculpindo no artigo So.: 

"Artigo. 80. As autoridades administrativas e a Justiça do 
Trabalho, na falta de disposiOes legais au contratuais, 
decidirao, conforme o caso, pela jurisprudência, por 
analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais 
de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, 
de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, 
mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou 
particular prevaleça sobre o interesse público" (destacamos). 

Como se vê, trata-se de circunstância prevista no código obreiro, e 
para qual o próprio diploma consolidado repudia o uso da primazia da norma 
mais benéfica ao empregado quando conflitante com o interese público. 

Admitir-se o contrário seria erigir uma muralha protecionista em 
torno do obreiro, de tal fauna impenetrável as disciplinações legais que 
orientam as relações jurídicas para o geral dos seres, que estaria se 
estabelecendo um ",s1atus" de intangibilidade incompatível corn os piincipios 
basilares de todo o arcabouço jurídico. 

É de hialina clareza que o malsinado ACT jamais adentrou ao 
universo da legalidade. Sendo plenamente nulo e sem efeitos, o pedido de suas 
concessões é inacolhivel juridicamente, pelo que se requer sua inteira 
improcedência. 

Ao mês de FEV/91, ainda que V.Exa, julgasse legitimo o ACT, os 
reajustes não poderiam ser avençados por força do art. So. da Lei No. 8.178/91, 
que determinou a fórmula de reajustes cabivel e exclusiva para aquele mês, 

6 



Fin-bnente, tendo e_ 111, I A sta que a -vigência f_lo multirefefidn 
expiraria em 30.04L91, improcede totalmente o pedido do reajuste referente a 
MAIO/9 : 

.Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e Termo Aditivo, os 
mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo que devem ser julgados 
totalmente improcedentes os pedidos animados em seus termos 

3 - DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservfincia ás formalidades legais 

Os acordos coletivos so regulamentados pela CLT, através dos _ _ 
artigo,s.W. e seguintes, que eii2,em e d.elimitarn os pressupostos indispensáveis 

sua eflOcia jUridica 

• .alterações As normas coletiva de trabalho, por sua vez, tem sua 
• admissibilidade restrita h observancia das disposições do artigo 615 do citado 
diploma original. 

A teor do que dispõe o -artigo 615 e parágrafos, Acordos Coletivos 
são passíveis de alterações apenas por outras normas, igualmente coletivas e 
que se tenha jungido As mesmas formalidades legais a que se ateve o Acordo 

A legalidade que regula os Acordos Coletivos nâo contempla. a 
possibilida de Termos Aditivos, meramente confeccionados na informalidade 
banal existentes nos contratos particulares alienígenas as normas de trabalho. 

O pacto .firmado no TA foi fruto de mera reunião de gabinete, a 
qual nab tem a 'he respaldar, a lhe bafejar com um sopro de legalidade de 
&lima mimm; ámente necessária para que se sustente juridicamente, sequer a 
participaçâo COLETIVA d,Os empregados supostamente acordantes. 

Omitiu solenidade que a lei considera indispensável para a 
validade e eficácia do ato jurídico, não se aperfeiçoando. 

O art. 615 .da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplinando a 
formaliza00 de avencas desses jaez,.. prescreve: 

""Art. 615 0 processo de prorrogação, revisão, denúncia ou 
revogação total ou parcial de Convenção ou Acordo ficárá 
subordinado, em qualquer caso, A aprovação da Assembléia 



Geral dos Sindicatos convenentes ou partes acordantes, com 
observancia do disposto no art, 612(grifamos). 

Parfig.lo. O instrumento de prorrogação,revisão, denúncias 
ou revogação de Convenção ou Acordo sera depositado 
para fins de registro e arquivamento, na repartição em que 
o mesmo originariamente foi depositado, observando o 
disposto no art. 614. 
Parag. 2o. As modificaç'Ões introduzidas em Convenção ou 
Acordo, por força da revisão ou de revogação parcial de 
suas clausulds passarão a vigorar 3 (três) dias após a 
realização do depósito previsto no parg. lo. 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, legal, ao qual remete o 
dispositivo aludido, estabelece, "verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos só poderão celebrar 
-Convenções ou Acordo Coletivos Trabalho por deliberação 
de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 
'consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo 
a validade da mesma do compareciomento e votação ern 
prim:elm convcicação, de 2/3 (dois terços), dos associados da 
entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e , em segunda, de 1/3 (um terço), dos 
mesmos. 

,Parag.io. O "quorum"de comparecimento e votação, sera 
de 1/8 6m oitavo) dos associados em segunda convocação, 
nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco 
mil), associados". 

Ora, as notes introdutÓrias da aditivnilo que conferiu pretensas 
majoray8es aos salari.Os da Reclamante, dão conta da forma absolutamente 
alheia aos ditames que,a lei imp6e, como é de se transcrever do TA fls,..,: 

"Em reunião realizada no dia 04 de 
setembro p. passado, o governador do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos. Secrettirios de Estado da 
Administração e da Fazenda, e representantes dos 
,servidores públicos estaduais, discutiram as perdas salariais 
da categoria e uma politico salarial a ser aplicada aos 
vencimentos dos respectivos servidores. 



Por decis'do unânime dos participantes, ficou decidido e 
consequentemente oposto na competente "Ata de Reunião", 
que os percentuais ali definidos seriam aplicados nos salfirios 
dos servidores da Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso- CODEMAT nos itens e condições 
seguir"(..). 

A teor do que se consignou no "Termo Aditivo", fica 
estampado o seu despojamento, a sua pobreza de elementos que 
obrigatoliamente dele haveiiam de constar e que se constituem em condição 

•"sine quibus"à sua validade, uma vez que em nenhum momento se refere 
participação do corpo diretivo do próprio sindicato que tenham recebido da 
Assembléia „Gera forum soberano para decisiiies nesse sentido, competente 
outorgada de Poderes. 

• 
0 que dele consta é a solitária e desautorizada atrUncia do 

Presidente daquele sodahcio, lançada em documento lavrado em local que não 
declina, em sede de que nil() traz noticia. 

4 • 

Os termos em que vazado denunciam que a decisão entre as 
partes visavam o cometimento de obriga0es de forma ampla, no atacado, 
feição do que noimalmente se estipulam à administração do Govern(); de 
founa geral, lido se atentando para as pecilliaridades de que se reveste a 
Reclamada, pessoa juridica.de características de direito privado,constituida sob 
os auspícios da Lei No. 6.404/76, que rege as sociedades an3nimas, entre as 
quais a de economia mista 

Estes entes, constitucionalmente, não se subordinam a 
ingrências que não prescindem do "referend="de Assembléia Geral própria, 
faro que no jitesente caso não ocorreu, conforme reza o seu próprio Estatuto, 
inspirado nob, iploma Legal que se referiu, suso. 

tendo assim, se revestido das formalidades que a lei 
reputa maispenskwel a sua plena validade, padece o guerreado Termo Aditivo da ausênciainsanavel da exiquibilidade, não sendo portanto documento habit ã 
instramentalizaçao dos pedidos elencados na 

Nitanto, ainda que essa Insigne Junta, em sede de mérito venha considerar validó o ACT e seu "Teinio Aditivo"por julgar que não 
ofenderam disposição, legal, por outra forma estará igualmente fulminado de nulidade o Termo Aditivo, suporte dos pedidos, ern observando a sua nulidade 



. por ter sido elaborado corn inobservancia das formalidades legais previstas nos 
artigos retro citados. 

4 - INÉPCIA DA INICIAL - CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282. A petição inicial indica rã: 

I - ornissis 

• VI - ns. provas corn que o autor pretende demonstrar a verdade 
dos fatos alegados. 

Inépcia o termo que se reserva para definir o ato postulatório da 
• parte formulado defeituosamente. 

O CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme 
depreende-se da Exposição de Motivos. 

O postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivamente 
parte Clue alega o fato constitutivo de seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do princípio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o emus da prova. 

Assim„ se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar .em e'mus da prova , pois que sua indicação 
caberia, ao Jui7. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito 
processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos fatos e suas 
correspondentes provas, compete pois, à iniciativa exclusiva das partes. 

Corno cabe 6.s. partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegação de que a Reclamada teria pago corn atraso, e 
uma relação de datas supostamente apuradas pelo Sindicato, lançada mi 
exordial sem estribar-se em qualquer tipo de provas, não detem o condão de 
alçar-se a plano de verdade irrefutável. 
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O mero arrozoado ntio é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência do fato. 

"verbis": 
Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, que prescreve. 

Art. 333. 0 ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausência de provas que corroborassem a 
alega0o de atraso no pagamento de saláhos, cujo ônus À. autora incumbia, 
Requer* a Vossa Excelência, fulcrado nos anigos 267, L e 329, do CPC, a 
extinçao do processo nesse particular. 

NO MkRITO 

- Da Prescrição 

O celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar os 
pretensos direitos declinados na inicial foi ajustado para vigir de P, de maio de 
1.990 a 30 de abril de 1.991. 

O interstício pres.cri.cional referido pelo inciso 15ALX I X do 
artigo 7o, da Constituicdo Federal operou-se pleno jure em detrimento dos ( 
interesses da Reclamante quanto à sua pretensão em ter os próprios salários 
majorados com base nos indices acordados, relativamente aos meses de 
janeiro, fevereiro e março de 1.991. 

Ora, o comprimento daquele Acordo dar-se-ia através de 
prestavk5es sucessivas, mes a rues, cujos efeitos perdurariam numa projeqiio de 
cinco anos, ao final do qual expiraria até mesmo a admissibilidade de deduOies 
que pleiteassem direitos qie Lhes sobejassem. 

Ao aforar o pedido versando apenas em meados do mes de 
mat-90 do ano em curso, indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição, 
ministro da morte do jus postukindi que a desidia pretende eternizar, já havia sorvido eventuais direitos atribuíveis a Reclamante nos meses antecedentes, aqueles mesmos relativos a janeiro, fevereiro e março de 1.991. 



Restaria, pois, incólume a exibilidade da imputação dos 
reajustes apenas no que se referia ao mes de abril e maio de 1.991. 

Também estão prescritos os direitos relativos aos pedidos 
de pagamento de juros e correção monetaria para os meses de Janeiro, 
Fevereiro e Março de 1.991. 

2 - DA INEXIBILIDADE DO ÍNDICE PARA 
MAIO/91 ALÉM DA VIGÊNCIA DO ACT 90191. 

• .d6 Acordo Coletivo até o rnes de maio, quando ser-lhe-ia deferido o índice de 
44 80 (qUArenta..e quatro virgula oitenta por cento) de acrescitno salatial. 01-a, 

prazo; do- acordo coletivo expirou em 30 de abril de 1.991, é até risível 
altnejar-se protrair os seus efeitos ate o Ines de maio daquele mesmo ano, 

A Reclamante pretende a aplicação a seu favor dos termos 

Acordo Coletivo, como obviamente cediço, é lei entre as 
partes e sets efeitos são improrrogáveis unilateralmente, pena de ferir-se o 
prinalio cumeeira da validade do ato jurídico, o CONSENTIMENTO, 0 
indefeifm.ento de reajuste a esse titulo é medida que se imp6e. 

3- DOS REAJUSTES DO ACT 

O Reclamante informa em sua peça inicial, que a Reclamada 
cunittiiii os indices avençados, "Até o .Mês de FEVEREIRO DE 1991, . 

.• .sen 6rentretarito, inexecutada a partir do in& de março daquele mesmo 
Mao". 

Na hipótese de que esse Honrado Jufro defira os reajustes 
pleiteados„ um fato,relevante deve ser considerado: 

Tal fato di? respeito aos indices nomeados pelo autor, os quais se 
apesar de tudo quanto se expôs forem deferidos, deverão ser compostos por 
soma simples, e não por multiplicação cap1taii7ante, como deverá, ser apurado 
posteriormente, em liquidação de sentença, havendo o deferimento para tais 
pleitos. 



4 - DA EFETIVA CONCESSÃO PELA 
RECLAMADA DOS REAJUSTES PLEITEADOS. 

Voltando a ressalta que estas consideragOes vêm, apenas 
para argumentar, pois crê-se piamente no acolhimento das preliminares 
arguidas, como a afirmação da melhor justiça que evitará a ocorrência de 
enriquecifnento ilicito da autora, necessário se faz a declinação de circunstaincia 
que se constitui ern fato extintivo do pretenso direito reclamado. 

Revelando-se fato que envolve confusão entre preliminar e 
Mérito, orbita o mundo jurídico da contenda a figura das Resoluções interna 
corpore da Reclamada, através das quais fOram concedidos sucessivos repasses 
aos salários de todos os seus servidores, entre os quais obviamente a 
Reclamante. 

.• Essas Reso1ug6es em Última instãncia materializaram-se em 
harmoniza* c0m a politica salarial ditada pelo Governo Central, que sem 
duvida alma também inspirou a celebração do Acordo Coletivo e seu Termo 
Aditivo, qie infiéis ao k seus restritos mandamentos, abusivamente deles 
extrapolaram para impingi.r4 Reclamada obrigações indevidas. 

Assim foi.,que em 14 de junho de 1.991, pela Resolução 18/91, 
a Reclarnida concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por cento) sobre a 
remuneração a titulo de Ab6n6, com incidência sobre os salários do mes de 
abril daquele ano. 

Em 12 de setembro de.1.991, pela Resolução 24/91, concedeu 
"iNqÇRPORACÃO do aboho tratado pela Resolução anterior aos saliiiios dos 
servidores, além de atiiblijr-Ihes o abono previsto no artigo 9o., inciso III da 
Lei 8,178/91. 

Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução 26/91, deu aos 
seus Servidores, a titulo de: antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de 
reajuste. 

Em 01 de novembro de 1,991, pela. Resolução 31/91, concedeu 
aos seus servidores 23% (vinte_ e treis por cento) de reajuste a titulo de 
antecipação 
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Ern 26 "de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para 

incidir sobre o mesmo mes de dezembro e também ao 13o. salário, concedeu 
abono aos seus servidores, nos precisos termos que estipulou a Lei 8. 176/91

Ern 23 de janeiro de 1.991, pela Resolução 003192, dentro 
que que estatuiram a Lei 8.222/91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, 
concedeu aos seus sevidores os reajustas preconizados. 

Em 25 de maio de 1.992, através da Resolução 14/92, em 
obediência ao promanado da Lei 8,222/91 e 6, Portaria 412 do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para 
incidência já no próprio mes de maio, 130,06 (cento e trinta virgula seis por 
cento), acreScidos de 9,64 (nove virgula sessenta e quatro por cento) que 
provieram da negociação salarial em comento. 

0 que se pretendia corn a celebração do acordo coletivo 
objurgado sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos da 

. inflação, além de conferir aos memos ganhos reais. A. politica solaria' adotada 
pelo Governo Central também tinha esse objetivo. is, sua feição, dito acordo foi 
entabulado. 

Ao longo do exercício de 1.991, a Reclamada veio, em 
estrita obediência aqueles ditames legais niaj orando, através daquelas 
Resoluções, os salários de todos os seus servidores, Ocorreu, MM Juiz, que a 
Retlarnada, ao assim proceder, não apenas cumpriu na integra a polifica 
salaried da época como beneficiou todos seus servidores com a concessão de 
reajustes salariais que inclusive foram projetados para o exercício 

,.„subseefuente - sempre de forma extrapolante aos índices inflacionários, akin 
• ,ité• do que pretendia o acordo coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o 
.poder de compra dos salários e conferir-lhes ganhos reais. Os reajustes 
concedidos pelas resoluções citadas alcançaram plenamente esse objetivo. 
Ora, se isso é verdade como indiscutivelmente 6, a concessão dos indices 
estampados no acordo coletivo seria a um s8 tempo penoli7ar indevida e 
injustamente a Reclamada e propiciar o emiquecimento ilicito da Reclamante, o 
que sabidamente e, defeso em lei. 

Não obstahte isso. , caso essa MM. Junta não seja desse 
entendimento e julgue pela procedência do pedido de reposições salariais, 
requer-se sejam considerados dedutiveis dos valores que vierem a ser 
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apurados, 
referidas, como medida de indiscutivel justiça. 

os reajustes efetivamente concedidos nos tedmos das Resoluç-Zes 

O pleito do Requerente diz respeito a concessbes salariais; elas 
houveram. Pede incorporaçao aos-salarios; Já houve tal incoiporaçilo, desde 1,991. 
No houve prejuízo, nem perdas. 

Através do demonstrativo abaixo, enumeram-se os -indices 
pleiteados no prescritos, únicos a permitir a invocaçâo da prestaçao 
jurisdicional,-e logo abaixo, os indices EFETIVAMENTE CONCEDIDOS pela 
Reclaim- ada: • 

19,40% 
44,80% 
64,2 0 % 

50,00% 
16,72% 
16,00% 
23,00% 
105,72% 

REAJUSTES PLEITEADOS 

ABRIL 
▪ MAIO 

(SOMA SIMPLES) 

REAJUSTES CONCEDIDOS 

AGOSTO 
▪ AGOSTO 

SETEMBRO 
▪ NOVEMBRO 

(SOMA SIMPLES) 

Como se vê, rido existem diferenças a serem pagas. 

A5,;-sim é a presente para requerer a Vossa Excelência, que 
acolhendo as preliminares arguidas para os fins decisórios nelas colimados, 
julgue pela improcedência do pedido declarando-se nulos pleno jure tanto o 
profligado Acordo Coletivo de Trabalho quanto seu Termo 
Aditivo.Finalmente, o pedido relativo ao FOTS deve ser declarado 
litispendente„ por ser a concepygo real e cabal da realidade 

Requer-se ainda, iiltrapassadas as preliminares e adentando-se ao 
mérito seja,declarada a prescriçao dos indices consta rites do referido Acordo 
atinentes aos meses de janeiro; fevereiro e março de 1.991. Ainda 
meritoriamente, requer-se a* Vossa Excelência seja reconhecida a 



ine)dgibilidade dos indices de reajustes para o mes de maio de 1.991, assim 
como sejam considerados plenamente satisfeitos os pleitos amparados no 
multireferid.O Acordo e seu Termo Aditivo pelas conCessões que, moto 
.próprio,- a Reclamada deferiu aos seus servidores, tudo fazendo redundar na 
total IMPROCEDÊNCIA da Reclamatória para a absolvição da Reclamada dos 
pedidos nela deduzidos. 

f 

Protesta pela produção de todos os meios de provas em 
:direito permitidos, sem exclusão de qualquer, especialmente periciais, 
testemunhais e o depoimento pessoal da Reclamante. 
• 

Pede Deferimento 

Cuiabit, 15 de abril de 1.996 

NEWTON RUIZ D. C sTA E FARIA 
OABLIVI .597 

0 ON J. IR DE 
0A13/M 
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Exmo. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM 4a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-. M T 

4,111g 
4.110. 

77.1* • 

Proo-.*,437-2/96 - 4a ICJ 

Rec 

o 

JAG! DO ESPIRITO SANTO, por seus advogados, nos '.4tito do processo-que move contra CODEMAT CIA DE DESENV. DO ESThbOIDE MATRO GROSSO, vêm, mui respeitosamente, perante V. Exa., IMPMA a contestaea-o apresentada aos autos, nos termos que seguem: 
r• 

bido hoje .Junte-se, 
, 4, 10.15.96 

pct-r-eciScs (96 OFi.opinci, &IL 
Juiza o Trabalho Substituta 

1 - DO .REÇOLHIMENTO DO FGTS 

.; O reciamante impugna a preliminar de litispendencia arguiqap0 defesa, vez que existe sim, CONTINÊNCIA entre o pedido constante no preeneprocesso referente ao recolhimento do FGTS, pois esto possui maior artiotop,140,- que aquele do proc.. 072/92- la Jej, que está limitado no tempo, , razão011'qu ficam impugnados os docs. que seguem a preliminar espancada. 
2- DA INÉPC/A DA INICIAL 

Ao afirmar clue "os saii..4rios- dos servidores foram pagost,feligtOsamente en1 dia', o reclamante atraiu para si o anus de provar que tal afieniaggb é verdadeira. Assim, como no provou o fato, ê confess°, devendo sei -( be ap ada a penalidade, e afastada a arguição de inépcia da inicial. t.



Outra arguição de inépcia da inicial que deve ser 
rejeitada, e a que tenta se alicerçar no art. 282 do CPC, alegando defeito na formulação,. do pedido, vez que o pleito de juros por atraso na quitação dos salários indica perfeitamente o período de mora, sendo que o reclamado sequer contestou 'aquelas datas, nem apresentou os recibos de pagamento demonstrando o contrario A.ssim, devidos os pleitos referentes a este 

3- DA NULIDADE CONTRATUAL 

O reclamante espanca vigorosamente a afirmação de que Seu. contrato de trabalho é nulo, tendo em vista que, inclusive sua honra foi , ferida,, VP. Z- que labora para o reclamado ha 25 anos, dispendendo sua força de
• ttabalho, - havendo continuidade no pacto laboral atualmente, sendo que o empregador vem afirmar tamanha ofensa. Ora, se é nulo o contrato de trabalho, ' o que faz a reclamante la, ainda? 

A ninguém é permitido alegar a própria torpeza como defesa„ e no caso em tela, o reclamado o faz, tentando demonstrar que sua irresponsabilidade na contratação de empregados gerou atos juridicos imperfeito . Entretanto, sanado está a imperfeição do ato, visto que esta prescritolualquer 'arguição neste sentido, conforme está disposto no art. 70 da CF. inc:.,.XXIX, letri "a", que peie fim ao assunto,pois dita que prescreve em cinco anos a -q(iestão, e considerando que o reclamante ainda trabalha para o reciamadola alem' do fato da Constituição Federal anterior permitir a aludida contratagki. 

- 1 • Quando foi contratado, a reclamante estava sob a égide daC6ristitufOo Federal decretada em 1.969 que vedava somente a cumulação de Cargr4s ou farrções públicas. 

.4.: DA NU L! DADE DO TERM() ADITIVO 

O pedido de nulidade agasalhado na afirmação de que não foramkuMprides os ritos .dp art. 611 e seguintes da CLT, não merece fé, posto que- lia oca4Ao celebraçâo dos mencionados instrumentos coletivos foram apreSentado:t ao recramatilg as atas em questão, tanto é verdade que o mesmo conVentionou e cumpitiu "parcialmente o contratado. Assim, é estranho que o reclAmado ¡enha, neSte momento inoportuno, questionar o cumprimento das formalidadesdegais, ja que à época teve conhecimento dos docs. requeridos, a talvez por. desorganizagão-interna os tenha perdido. Ainda, cumpre-nos informar ao reclamado qüeZ a nulidade de Acordo Coletivo de Trabalho, tem aço própria, inclusive com estipulação de compet6ncia, não sendo esta a melhor hora para tal arguição, 

Outro. pedido de nulidade tenta se estrincheirar na Lei No 8.030.190;e p"bsteriormente na Lei No 8.17819'1, alegando que o Termo Aditivo, 



no qual se apáfa o pedido, conspira contra a política salarial do Governo Federal, devendo ser declarado nulo. 

Imerece acolhimento tal arguição. Primeiramente porque o Termo Aditivo foi erigido ern sintonia corn o principio da livre negociação consagrado peio art. 3o da Lei 8.030/90. Depois, ante o reconhecimento constitucional dasConvenções e Acordos Coletivos de Trabalho, inc. XXVI, do art. 7u, CF. 

Em sintese, havia compromisso expresso das partes ac-oi dantes (Sindicato e Empresa) de manterem aberta a renegociação do Acordo 90/91, na clausula 5 2. Há, portanto, um equivoco do reclamado, em querer, agora, tachar de nub citado instrumento coletivo. 

5- DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

A afirmação do reclamado, de que foi concedido reajuste salarial à razão de 50% retroativo a abril e inverldica, mas é verdadeira a informação de que foi cancelado os aumentos previstos pelo Termo Aditivo. 

Não procede a informação de que houve reajuste porque nunca tal percentual foi repassado para os trabalhadores, em especial a reclamante, tanto e verdade que o ,doc. intitulado resolução 18/91, fala ern ABONO de 50%, e abono não é salário, não incorpora a este, e não gera encargos, portanto não ê reajuste, peio que fica impugnado este doc. retro mencionado. 

6- DA PRES'CRIÇA0 

o reclamado, a prescrição de eventuais pleitos, anteriores aos últimos cinco anos, porém, vendo as datas em que ocorreram as lesbes aos direitos' do reclamante, e a data do ajuizamento presente, percebemos que ,nenhum pedido está prescrito. Assino, não existe a tal prescrição. 

Diante do exposto, a reclamante impugna os documentos juntados a defesa, e requer o afastamento das nulidades argOidas, ao tempo em que renova o pedido de procedência da presente Reclamatória Trabalhista. 

N. TERMOS 
P. DEFERIMENIO 

Cuia a, 24 abril de 1.996, 

i\J 



• EXMO. SR. DR. „PAZ PRES!DENTE DA MN! 4a JUNIA DE C NCILIA01,0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ M T. 

• 

CD 
UD 
CD 
r-
CD 

is) 
• (.../ 

372196 - JC.,1 

J.Recebo o recurso do reclamante. 
Ad recorrido,prazo e fins legais. 

Intime-se. 

Cb4,10.05.96 

peciNa 8e Otiooliga (9;14 
a do Trabalho Substituta 

JA.Ci DC; ESPÍRITO WO, qualificada nos autos do processo que move contra CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO LTD.A., por seus advogados, vêm, mui fespeitos.amente, perante V. Exa. , propor RECUI-?S0 ORDINARIO , requerendo 'que a temessu das razi5es inclusas, à Instância Superior, após recebidos aceitos 

N. TERMOS P. DEFERIMENTO. 

01 . '1,3 , ,XEIRA 
- (MT 335O 



Pitku. oRtfimeimo 

Recorrente. JACI DO ESPIRITO SANTO 
Recorrido : COMPANHIA DE DESEIWOLVIMENTO DE MATO GROSSO Proc. No • 372196 - 4a JCJ DE CUIABNMT 

• • Ez..3.0.ÉGIO TRIBUNAL. 

`1-&:orrente, ve3t1/a, inconlbrmada c:orn os moldes da Sentença proferida ern Primeira Instância, que indeferiu parte do pedido que acreditava ser o mais justo, vêm pleitear sua reforma, aduzindo as que passa a expor; 

1- RESUMO DA DEMANDA 

A 'recorrente ingresssou com reclamação contra o recorikki. prteando reajustes' salariais decorrentes de Termo Aditivo ao Acordo Coletiv6 deiTtabalho 90191, juros multa e correção por atraso no pagamento de salarios -r.r.,Nothimento dos depósitos do FGTS e honorarios advocaticios. 

O MMJulz "a quo" deferiu em favor da recorrente apenas o 'pagamento das diferenças salariais limitacias ate a data base da categoria, jutos e correção por atraso no pagamento dos salarios. Porem, a limitaqão do ,pleito das diferenças salariais é onde reside o inconformisrno da r.ectaniante, ora recorrente, sendo injusta esta decisão. 

:2- DIFERENÇAS SALARiNS 

A sentenca, au limitai no tempo o pagamento das difc-:renças ia is. no considerou que os perc.einuals perseguidos não referiFirn-sea antecipações. salariais, mas sim, referia-se a perdas salariais ocorridas anieriormente. 
-1 

Ern reSi.liTiO, s antecipWies salariais devem ser dedudas nSi data base, peric.Ido em que se reptie as perdas salariais, mas perdas salariais INCORPORAM nos solários enquanto perdurar a relação de ernp.rego, e os indices percentuais pleiteadc,,s são perdas salarials ocorridas em -.inaf of 9.0•',.a gosto190; corno,podemos visualizar no Termo Aditivo em que 



Warr; 4 i zg.8f; percliZ, t.'.51-,4 EXPRESSO QUF 
.PERCENTUAIS AU _CELERADOS SAO ORIUNDOS  DE PERDAS SALARIAIS. Portanto, -6- 17All Juizo "a quo" ; certamenfe no atentou para, este—d7ae, o que Hie induziu a erro limitando as reposições no tempo. 

A negociaçâo ocorrida posteriormente assinatura do Tr-arino Aditivo tambem esclarece que os indices negociados tiaciuele ;Tito refi,,mam-se a perdas salariais de period° diverso do pleiteado, como podemos enfocar no Acordo Coletivo de Trabalho 91/92. Assrn, no havia deduçtio a ser feita naquela data base pois os reaiustes repassados naquele Teurno Aditivo n5o eram antecipacões devendo os novos percentuais avencados posleriorniente, ern outras datas base secern aplicados sobs e os salários reajustados com a inclus5o das perdas encontradas e concedidas pela negociaç5o ocorrida na oportunidade ermo Aditivo, 

Porranto; merece reforma a R. _Decistio quanto a este tópico, devendo as diferengas salariais serem incorporadas ao salário da recorrente, e o recorrido ser condenado no pagamento destas diferenças salariais ,d9s.de o momento em que houve les5o no direito da recorronte sem limite eis que o contrato de trabalho entre as partes ainda vige, devendo:: ainda estas diferenças relletirern-se no pagamento das ferias corn 1/3, 13os. sal5rios, Ucenças prOmios, FGTS e repousos sernanais. 
Face'r: exposto, a recorrente, pede e espera que seja provido o presente Recurso Ordinário, reformando a R Sentença na parte que ihe fo oesfa'vbraei, por seus ¡mid cos e legais fundamentos e por medida de 

• • . 

U S 

MARGO," D'\tfl'i E1XEIRA 
OA ii-1850 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-RO-3088/96 

RECORRENTE: 
Advoga. do(s) : 
RECORRIDO: 

Advogado(s): 

JACY DO ESPÍRITO SANTO 
MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTROS 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 16a Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 
presidência do Exmo. Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS, 
Vice-Presidente no exercício regimental da Presidência, com a presença dos Exmos. 
Senhores Juizes LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI (RELATORA), 
ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN (REVISOR), 
JOSÉ SIMIONI, ROBERTO BENATAR, SAULO SILVA, JOÃO CARLOS 
RIBEIRO DE SOUZA (CONVOCADO) e do representante da Procuradoria 
Regional do Trabalho, Dr. LUIS CARLOS RODRIGUES FERREIRA, 
RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Regido, por 
unanimidade, conhecer do recurso interposto e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Juiza Relatora, vencido o Juiz Revisor que lhe 
negava provimento. Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor Juiz José Simioni, face 
ausência momentânea do Exmo. Senhor Juiz Guilherme Bastos. Ausentes, também, os 
Exmos. Senhores Juizes Diogo José da Silva, nos termos da Resolução Administrativa 
n° 142/96 e Maria Berenice Carvalho Castro Souza, em gozo de férias regulamentares. 

Dou fé. 
Sala de Sesso , 01 de abril de 1997. (3' f.) 

ANT ERNA D OSO CALHAO 
Secretário o ribtm Pleno 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIAO 

TRT-R0-3088/96 - (Ac. TP 0995/97) 
ORIGEM : 4a JCJ DE CUIABÁ-MT 
RELATORA : JUÍZA LEILA BOCCOLI 
REVISOR : JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
RECORRENTE : JACY DO ESPIRITO SANTO 
ADVOGADOS : Dr. Marcos Dantas Teixeira e outros 
RECORRIDA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
ADVOGADOS : Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria e outros 

acima indicadas. 

EMENTA 

REAJUSTES SALARIAIS - Os reajustes salariais 
decorrentes de previsão em Termo Aditivo, objetivando 
reposição de perdas salariais, representam efetiva 
correção, e não mera antecipação no salário dos 
empregados . Como conseqüência, incorporam-se A 
respectiva remuneração não sendo compensáveis na 
data-base da categoria. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 

RELATÓRIO 

A Egrégia 4a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, 
sob a Presidência da MMa. Juiza dó Trabalho Mara Aparecida de Oliveira Oribe, 
de conformidade com a r. sentença de fls. 174/178, cujo relatório adoto, julgou a 
reclamatória procedente em parte para condenar - o reclamado ao pagamento de 
diferenças salariais decorrentes do descumprimento do Termo Aditivo 90/91, com 
seús conseqüentes reflexos, limitando-as A data base da categoria, ou seja até 
maio/91. Facultou ainda, a compensação dos reajustes espontâneos concedidos 
no período. 

Irresignada a reclamante interpõe recurso ordinário As fls. 
183/185,. insurgindo-se contra a limitação da diferenças salariais A respectiva 
data-base, aduzindo que tais diferenças referem-se a perdas salariais e não a 
antecipações, e, por isso, devem ser incorporadas A respectiva remuneração para 
efeitos legais. 

Contra-razões às fls. 188/192. 

A douta Proturadoria Regional. do Trabalho oficiou As fls. 
195/19'7, opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso. 

o relatório. 
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VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

Conheço do recurso ordinário interpOsto, porque presentes os 
pressupostos processuais de admissibilidade. 

MÉRITO 

Insurge-se a recorrente contra a r. decisão de primeiro grau que 
limitou à respectiva data-base as diferenças salariais reconhecidas pelo 
Qlescumprimento do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91. 

Aduz para tanto, que tais diferenças referem-se as perdas 
salariais, e não apenas adiantamentos, incorporando-se, desta feita 6'  respectiva 
remuneração para todos efeitos legais. 

*.; 

Iniciatmente há de se ressaltar que os reajustes concedidos no 
Oaks Termo Aditivo ao Acordo Coletivo do Trabalho referem-se à reposição de 
perdas salariais sofridas, assegurando um crescimento no salário da categoria. 

Portanto, ha caso vertente, a reposição das perdas salariais 
refere-se A.restituição de valores dos quais a categoria foi desfalcada durante um 
período anterior à Convenção Coletiva, integrando, para os fins legais, o salário 

-do' empregado, ocorrendo um efetivo' reajuste do mesmo. 

0 Enunciado n° 322 do C. TST, ao contrário, dispõe que "os 
reajustes salariais decorrentes .dos -chamados "gatilhos" e URP's, previstos 
Iectalmente como antecipação, são devidos tão-somente ate a data-base de cada 
cAtegoria". 

Dai, exsurge, que tal Enunciado se aplica tão somente para os 
reájustes decorrentes dos pianos econômicos, ou mesmo daqueles aumentos 
dados On'quárito se aguarda a deCisdo definitiva acerca do percentual a ser 
efetiviv4mente deferido ao trabalhador, nos quais ocorre a antecipação  salarial. • 

Referido enunciado obsta a integração das antecipações aos 
;11 

salários dos empregados, eis que se assim procedesse poderia deferir-lhes 
akithentb„ sem a devida previsão legal. Tais antecipações podem ser ti,tripefisádas na data-base de cada categoria, quando ambas as partes têm a

énajitieidáde, de acordarem e pactuar as perdas salariais sofridas, levando-se em 7c44-*anteCipações concedidas, eis que é principio do direito o respeito à 
,Ilyre*dnifestagdo de vontade das partes. 

2 
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Assim, considerando-se o supra-exposto, verifica-se 
inaplicável a limitação do Enunciado 322 do TST ao presente caso, eis que os 
reajustes concedidos pelol-errno Aditivo são reposições de perdas salariais da 
categoria e os previstos em mencionado Enunciado referem-se a antecipações 
salariais, sendo, portanto, situações distintas. 

Desta feita, dou provimento ao recurso, no. particular, para 
determinar que os reajustes salariais decorrentes do Termo Aditivo ao Acordo 
Coletivo de.Trabalho sejam considerados como reajuste salarial da categoria, não 
limitados à respectiva data-base. 

• CONCLUSÃO 

Isto posto, conheço do recurso interposto e, no mérito, dou-lhe 
provimento, conforme fundamentação supra 

• É o meu voto. 

ISTO POSTO: 

• RESOLVEU o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
,Vigésiriia Terceira Região, por unanimidade, conhecer do recurso interposto e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juiza Relatora, 
vencido o Juiz Revisor que lhe negava provimento. Presidiu o julgamento o Exmo. 

.pènhot juiz -José Simioni, face à ausência momentânea do Exmo. Senhor Juiz 
Guilherme Bastos. Ausentes, também, os Exmos. Senhores Juizes Diogo José da 
Silva, nos termos da Resolução Administrativa n° 142/96 e Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, em gozo de férias regula 

' 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em 16 de junho de 1997 (Tfeira), decorreu o 
prazo sem interposição de quaisquer re rsos pelas partes. 

Cuiabá-MT, 17 de junho de 19 afeira) 

José 
Chefe 

de Campos 
eção de Recursos-SEJ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acórdão de folhas oc9c€  , 
publicado em 06 de junho de 1997 (6afeira), TRANSITOU EM JULGADO em 
16 de junho de 1997 (Tfeira). 

Cuiabá-MT, 17 de junho de 19 feira) 

José R . de Campos 
Chefe dSã de Recursos-SEJ 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data, remeto os presentes autos, de ordem, ao Serviço de 
alk; cadastramento Processual para encaminhamento A. Egregia 51  JCJ de 

- /MT. 
Cuiabd-MT, 17 de junho de 199 feira) 

José R9 6Wde Campos 
Chefe çao de Recursos-SEJ 


